
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAD DE BCM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210205PP00004

LICITAÇÃO N°. 00004/2021
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PRAÇA PREFEITO ANTÔNIO ROLIM, 01 - CENTRO - BOM JESUS - PB.
CEP: 58930-000 - Tel.: (083) 3559-1021.

Observação:
Certame restrito à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos
termos da legislação vigente.

O  Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.989/0001-17,
doravante denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de
quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua
Equipe de Apoio, as 13:30 horas do dia 09 de Março de 2021 no endereço acima indicado,
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00004/2021, tipo menor preço, e o fornecimento
realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892,
de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e  procedimentos a seguir definidos, objetivando o Registro de Preços para: Aquisição de
material de expediente para as diversas secretarias e didático para alunos e professores e
material de expediente destinados as diversas escolas, fornecidos de forma parcelada, conforme
solicitação da Secretaria de Administração e Educação.

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de material de expediente para as
diversas secretarias e didático para alunos e professores e material de expediente destinados
as diversas escolas, fornecidos de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria de
Administração e Educação.
1.2. As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a
estimativa de quantidades a serem contratadas pelo ORC. O presente certame objetiva selecionar
a proposta mais vantajosa visando formar Sistema de Registro de Preços para contratações
futuras.

1.3.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos
termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
1.4.Os preços registrados neste procedimento, terão a validade de 12(doze) meses, a partir da
data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução
do objeto ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido periodo.
1.5. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - Aquisição de material de expediente para as diversas secretarias e didático para
alunos e professores e material de expediente destinados as diversas escolas, fornecidos de
forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria de Administração e Educação -, considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPÜGNAÇAO DO EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 13:30 horas do
dia 09 de Março de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo
local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
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2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 13:00 horas.

2.3.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro,
até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato
convocatório e seus anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,
considerado da data em que foi devidamente recebido o pedido.
2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma:
2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no
seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro - Bom Jesus - PB.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO.

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e
3.2.2.Pelo site: www.tce.pb.gov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 7 .892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal
n° 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Entrega: Imediata.
5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente
Termo de Referêncial, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo não estabelecer
o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do ORC ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2021, considerado da data de sua assinatura.
5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
02.01 GABINETE DO PREFEITO 04.122.2003.2002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04.122.2003.2003 MANUT. DAS

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.04 SECRETARIA DE

FINANÇAS 04.123.2001.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS 3.3.90.30.01

MATERIAL DE CONSUMO 02.05 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 15.122.2003.2009 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.09 SECRETARIA DE EDUCACAO

12.122.2008.2018 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO 12.361.2008.2030

MANUTENÇÃO DO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 111.000000 Receitas de Impostos e de
Transferência de Impostos - Educação 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.10 SECRETARIA DE
CULTURA 13.122.2006.2034 MANUT. E ADM. DA SECRETARIA DE CULTURA 3.3.90.30.01 MATERIAL DE

CONSUMO 02.11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 04.122.2003.2038 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE

ESPORTE E LAZER 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 02.13 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

08.122.2004.2043 MANUT. DAS ATIVID. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 001.000000

Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 08.122.2004.2044 MANUT. E ADM. DA

SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 001.000000 Recursos Ordinários 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

08.244.2004.2056 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - FNAS/ IGDBF 311.000000 Transferência de Recursos do
Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO .

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as
despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas
dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é restrita às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e
Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Caso não haja um número mínimo de três propostas válidas para cada item licitado, o mesmo
será desconsiderado, para a realização de novo certame, e desta feita aberto à ampla
participação, objetivando a devida contratação do respectivo itens.
6.4.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
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licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.

6.5.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.6.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.

6.7.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Na hipótese de
procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.

7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do inicio da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
7.4. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III; e

7.5.3 .Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3® da Lei 123/06, sendo
considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento
diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá
ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do
licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área contábil,
devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do
licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração
ou certidão simplificada impedirá a participação do licitante no presente certame.
7.5.3.1.0 Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, §3®, da Lei 8.666/93,
destinada a esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou
empresa de pequeno porte.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N®. 00004/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu
representante legal, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca e/ou modelo
e outras características se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em
algarismos.
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8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais.
Indicação em contrário está sujeita a correção observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.A quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não deverá ser inferior a 100% da
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição em contrário
não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o
licitante julgar necessárias.

8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do ato convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta.
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
8.12.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento.

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2021
NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede
do licitante.

9.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em
se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas exigências não se aplicam ao
licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha apresentado de forma
regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação solicitada
neste subitem.

9.2.4.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exiglveis e
apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que
o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento,
assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. Tratando-se de empresa
constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu
primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de Abertura assinado por
profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente.
9.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Divida Ativa da União.

9.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei.
9.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal.
9.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943.
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9.2.9.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7®, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 21, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.11.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de
direito público ou privado.
9.2.12. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DA LEI
COMPLEMENTAR N® 123, DE 14/12/2006.^
As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação de regularidade
fiscal exigida nos subitens "9.2.5, 9.2.6, 9.2.7 e 9.2.8", deste edital, ainda que apresente
alguma restrição, assegurado o prazo de dois dias úteis, a partir do momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, para apresentação de nova documentação sem
restrição, sob pena de inabilitação, cujo prazo pode ser prorrogado, mediante justificativa
apresentada pelo proponente e aceita pela Administração, observado o § 1® do art.43 da LC N®
123/2006) .

a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato.
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de
5  (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação.
d) A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 8.666, de
21/06/1993 e art, 7° da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
revogar a licitação.

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um indice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legiveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido indice não inabilitará o licitante.
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de
fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelo licitante, quando for o caso.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3®, §2®, Inciso II, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de
lances verbais, se fará através de sorteio.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS

11.1.Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
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exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
0 Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Os licitantes que aceitarem cotar seus itens com preços iguais aos do licitante vencedor
na seqüência da classificação do certame, serão devidamente relacionados na Ata de Registro de
Preços na forma de anexo, objetivando a formação de cadastro de reserva, para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado, nas hipóteses previstas na norma
vigente. Se houver mais de um licitante nesta situação, a classificação se dará segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.
11.15.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.

11.16.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.16.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.16.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORC,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.16.3.A não-regularizaçâo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.17.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado no Anexo
1 - Termo de Referência - Especificações, na coluna código:
12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando
for o caso, apenas o item correspondente.
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13.0.DOS RECURSOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4®, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 16:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Praça Prefeito Antônio Rolim, 01 - Terreo - Centro
- Bom Jesus - PB.

14.0.DA HCMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente
Ata de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constarão os preços a
serem praticados para os correspondentes itens, os órgãos integrantes e respectivos
fornecedores, com caracteristicas de compromisso dos mesmos, se convocados, virem celebrar o
contrato ou documento equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas
neste instrumento e seus anexos e propostas apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da referida Ata será feita com antecedência minima de 05
(cinco) dias consecutivos, prorrogáveis por igual periodo, quando durante o seu transcurso for
solicitado pelo fornecedor convocado, desde que ocorra motivo devidamente justificado.
Colhidas as assinaturas, deverá ser publicado o seu extrato na imprensa oficial.
15.3.Caso o fornecedor primeiro colocado, após convocação, não comparecer ou recusar a assinar
a Ata, sem prejuizo das cominações a ele previstas neste instrumento, serão convocados os
demais licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, mantido o preço
do primeiro classificado no certame. O fornecedor com preço registrado, passará a ser
denominado Detentor da Ata de Registro de Preços, após sua devida publicação.
15.4.Será incluido, na respectiva Ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da
classificação do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da Ata, nas seguintes hipóteses:
15.4.1.0 registro do fornecedor for cancelado em decorrência de:

15.4 .1.1 .Descumprir as condições da ata de registro de preços;
15.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo
ORC, sem justificativa aceitável;
15.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
15.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei 8.666/93, ou
no Art. 7° da Lei 10.520/02.

15.4.2.0 cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e
justificados:
15.4.2.1.Por razão de interesse público; ou
15.4.2.2.A pedido do fornecedor.
15.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC
proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.
15.6.Serão registrados na Ata:
15.6.1.Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a fase
competitiva; e
15.6.2-Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do
licitante vencedor na seqüência da classificação do certame. O referido anexo consiste na
correspondente Ata de realização da sessão pública desta licitação.
15.6.3.A ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas
contratações.

15.7.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata, inclusive o acréscimo de
que trata o § 1® do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.8.A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se
a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.
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15.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a
assinatura da Ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos.
15.10.A referida Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12
(doze) meses, considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial.
15.11.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 da Lei 8. 666/93 e
suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na
legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com
vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC.

16.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

16.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente
licitação será do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema
de Registro de Preços.

16.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas
mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo
a ser pago para a correspondente contratação.

17.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:
17.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da
ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.
17.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame,
atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro
de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador:
17.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão;
17.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obseirvadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;
17.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes;
17.1.2.4.0 quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem;
17.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata
de registro de preços;
17.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e
o  contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
17.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo
regular.

18.0.DA CONTRATAÇÃO
18.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de
Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições
estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a
contração será formalizada por intermédio de:
18.1.1.Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência
e garantia.
18.1.2.Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
18.2.0 prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
18.3.0 quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente
Pedido de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
18.4.Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que
porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
18.5.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Pedido de
Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas
aos faltosos às penalidades cabíveis.
18.6.0 contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser
assinado no prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
18.7.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
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partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento
parcelada.
18.8.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do
sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, § 4®, da 8.666/93.

19.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
19.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração.
19.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

19.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
19.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente.

20.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
20.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o
caso, à disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

21.O.DO PAGAMENTO

21.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.
21.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
21.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

21.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM == encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -í- 100) -í- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1.Preços registrados - revisão:
22.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente
registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do
preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.
22.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo
superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de
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classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
22.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
22.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

22.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.1.4.0 realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de
dados, Índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento
adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de
guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou
rejeitar o pedido.
22.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá
ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o
fornecedor vinculado.

22.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.2.Preços contratados - reajuste:
22.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
22.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
22.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
22.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

22.2.5.Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

22.2.6.Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
22.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo
Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
22.2.8.0 reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
23.5.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado.
23.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
23.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
23.8. As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Cajazeiras.

Bom Je - PB, 23 de Fevereiro de 2021.

FRANCISCO tolLTON PER^RA LEITE
Pregoeiro Oficial
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2021

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição de material de expediente para as diversas
secretarias e didático para alunos e professores
diversas escolas, fornecidos de forma parcelada.
Administração e Educação.

e material de expediente destinados as
conforme solicitação da Secretaria de

2.0. JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
e  adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As
características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO

1

9

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

25

DISCRIMINAÇÃO
ARQUIVO MORTO, CAIXA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICO CORRUGADO TIPO POLI ONDA
FLEXÍVEL, COM DIMENSÕES 250X130X350MM, COM IMPRESSÃO NAS LATERAIS,,
APLICAÇÃO ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS, TIPO DOBRÁVEL E MONTÁVEL, CORES
VARIADAS, COM AB7VS LATERAIS AFIXADAS NA PARTE INTERNA.

APITO ESPORTIVO DE PLÁSTICO DE ALTO RESISTÊNCIA COM CORDÃO

APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 15CM, LARGURA
6  CM, ALTURA 4 CM, MATERIAL DA BASE SENDO FELTRO, FORMATO RETANGULAR
ESPECIAL PARA QUADRO BRANCO.

ALFABETO MÓVEL EM MADEIRA COM 26 PEÇAS MEDINDO 25,5X21,5CM

AGENDA PARA ANOTAÇÕES, FORMATO ESPIRAL, CAPA CARTÃO,
APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO UM FURO, COM LÂMINA DE AÇO,
RESINA TERMOPLASTICA, TILIZAÇÃO APONTAR LÁPIS, TIPO SIMPLES, CARCTÉRISTICAS
ADICIONAIS COM DÉPOSITO.

APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO, CONTENDO UM FURO, COM LÂMINA DE AÇO,
RESINA TERMOPLASTICA, TILIZAÇÃO APONTAR LÁPIS, TIPO SIMPLES, CARCTÉRISTICAS
ADICIONAIS SEM DÉPOSITO, TAMANHO 25X15MM
ALMOFADA PARA CARIMBO, COM SUPERFÍCIE DE ESPUMA, REVESTIDA EM TECIDO PARA
APLICAÇÃO DE TINTA DE TAMANHO MÉDIO NR 3, COR DA TINTA AZUL .
ANOTE E COLE, BLOCOS AUTO ADESIVO, COM 100 FOLHAS.

BAMBOLÊ, MATERIAL PLÁSTICO, CORES DIVERSAS.
BALÃO MATERIAL LÁTEX LISO, CORES VARIADAS, TAMANHO 7 APLICAÇÃO DECORAÇÃO,
CORES LISAS, APRESENTADA EM SACO PLÁSTICO CONTENDO 50 UND, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS LÁTEX RESISTENTE.

BORRACHA, MATERIAL BORRACHA DUAS CORES, ESPECIAL PARA APAGAR CANETA E LÁPIS
EM TODAS AS GRTU^UAÇÕES, COM DIMENSÕES 50MMX17MMX7MM.
BORRACHA PONTEIRA, APAGADORA DE GRAFITE UTILIZAR EM CIMA DO LÁPIS GRAFITE

DE COR BRANCA.

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO COSTURADO TAMANHO E PESO ADEQUADOS, CORES

VARIADAS,

BOLA DE FUTEBOL DE SALÃO MICROFIBRA COSTURADA , TAMANHO E PESO ADEQUADOS,;
CORES VARIADOS.

BOLA DE HANDEBOL, CORES VARIADAS, COSTURADA, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS, NÃO
ESCORREGADIA.

BOMBA PARA ENCHER BOLA.

BICO (VALVULA) PARA BOMBA DE ENCHER BOLA

BOLA DE VOLEIBOL TAMANHO E PESO ADEQUADOS, CORES VARIADAS, USO EM QUADRA.

BLOCO LOGICO CORES E FORMAS MATERIAL EM MDF MEDINDO 23,9X17,1CM

BOLA INFLÁVEL, MATERIAL BORRACHA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL, TIPO DENTE DE:
LEITE.

CADERNO DESENHO, CAPA VARIADA E FLEXÍVEL, TIPO BROCHURA, CONTENDO 48FLS.

CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, CAPA PAPELÃO DURA, APRESENTAÇÃO
ESPIRAL, QUANTIDADE DE FOLHAS 120 FLS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 10X1

MATÉRIAS.

CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, MATERIAL CAPA PAPEL, APRESENTAÇÃO
BROCHURA, QUANTIDADE FOLHAS 48FL, COMPRIMENTO 280MM, LARGURA 205MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DIVERSAS E COLORIDAS, TIPO 1/4, COM 23
PAUTAS, CAPA FLEXÍVEL.

CAIXA TÉRMICA, CAPACIDADE PARA 34 LITROS, USADA PARA ARMAZENAR MEDICAMENTOS

E VACINAS, MATERIAL PLÁSTICO, CORES VARIADAS.

UNIDADE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

BL

UND

PCT

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QXUVNTIDADE

600

10

100

20

30

100

2500

50

200

300

200;

2500

2000

80

80

5

10

10

10

10

50

800

1500

1500

10
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/^S

26 CALCULADORA MESA, TIPO ELETRÔNICA NUMERO DE DÍGITOS 8, FONTE DE ALIMENTAÇÃO UND 20
BATERIA.

27 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL CORPO PLÁSTICO TRANSPARENTE SEXTAYADO, PONTA UND 5000
ESFERA DE TUNGNSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, COR A SOLICITAR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE,

28 CANETA PAfU^ TECIDO, COM PONTA DE POLIESTER PARA PARA MARCAR E PINTAR UND 40

TECIDO, CORES VARIADAS.

29 CANETA PARA ESCRITA E TRANSPARÊNCIA USO RETROPROJETOR , HIDROGRÁFICA, UND 80
MATERIAL PLÁSTICO, ESCRITA GROSSA, TINTA A BASE DE ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS DESCARTÁVEL E SOLICITACAO EM CORES VARIADAS.

30 CAÇAROLA RETA DUAS PEGAS EM ALUMÍNIO N. ° 36 COM CAPACIDADE DE 16.8 LITROS UND 5

31 CAÇAROLA RETA DUAS PEGAS EM ALUMÍNIO N.° 40 COM CAPACIDADE DE 26.5 LITROS UND 5

32 CAÇAROLA RETA DUAS PEGAS, EM ALUMÍNIO N.° 30 COM CAPACIDADE DE 8.1 LITROS UND 5
33 CARTOLINA LAMINADA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 150G/M2, CORES UND 500

SORTIDAS, CARACTERÍSTICA COMUM, COMPRIMENTO 660MM, lARGURA 500MM, TIPO
ESCOLAR

34 CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 150G/M2, CORES SORTIDAS, UND 800
CARACTERÍSTICA COMUM, COMPRIMENTO 660MM, LARGURA 500MM, TIPO ESCOLAR

35 COLA, COMPOSIÇÃO ACETATO DE VINILA, CATALISADOR E ÁLCOOL ETÍLICO, PRODUTO UND 600
INFLAMÁVEL, UTILIZAÇÃO EM ISOPOR, CORTIÇA, PAPEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 90 G.

36 COLA LIQUIDA COLORIDA, A BASE DE PVA, 25G, CAIXA COM 04 UNIDADES, NAS CORES CX 200
PRIMÁRIAS.

37 COLA DE CONTATO MULTIUSO, 75GR, COLAGEM TAPEÇARIA, COURO BORRACHA, MADEIRA, UND 70
EVA, FIBRA E OUTROS.

38 COLA GLITTER, LAVÁVEL, A BASE DE RESINA DE PVA PARA APLICAÇÃO EM PAPEL, UND 200
PAPEL CARTÃO E ACRTOLINA, POTE COM 25G.

39 COLA PARA EVA E ISOPOR, SOLÚVEL EM ÁLCOOL, BICO ECONOMIZADOR. EMBALAGEM DE UND 200
90G.

40 COLA, APLICAÇÃO PAPEL COR BRANCA TIPO BASTÃO, COLAGEM INSTANTÂNEA,: UND 150
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS lOG.

41 COLA, APLICAÇÃO PAPEL COR BRANCA TIPO BASTÃO, COLAGEM INSTANTÂNEA, UND 150
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 21G.

42 COLA, COMPOSIÇÃO SILICONE, COR TRANSPARENTE, APLICAÇÃO EM PAPEL, CORTIÇA E UND 600
OUTROS MATERIAIS POROSOS, TIPO BASTÃO FINO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS,
PARA SER APLICADO COM PISTOLA

43 COLA, COMPOSIÇÃO SILICONE, COR TRANSPARENTE, APLICAÇÃO EM PAPEL, CORTIÇA E UND 600
OUTROS MATERIAIS POROSOS, TIPO BASTÃO GROSSO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS,
PARA SER APLICADO COM PISTOLA

44 COLA TIPO BRANCA, COMPOSIÇÃO ACETATO DE VINILA, CATALIZADOR E ÁLCOOLl UND 500
ETÍLICO, PRODUTO INFLAMAVEL, UTILIZAÇÃO EM PAPEL, , CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS 90 g,

45 COLA TIPO BRANCA, COMPOSIÇÃO ACETATO DE VINILA, CATALIZADOR E ÁLCOOLl UND 500
ETÍLICO, PRODUTO INFLAMAVEL, UTILIZAÇÃO EM PAPEL, , CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS 40 g.

4 6 CONES PARA TREINAMENTO FABRICADO EM PVC EM COR LARANJA E BRANCO 30CM UND 30

47 CONES PARA TREINAMENTO FABRICADO EM PVC EM COR LARANJA E BRANCO 50CM UND 30

48 CORRETIVO LIQUIDO, MATERIAL BASE D'AGUA - SECAGEM RÁPIDA, APRESENTAÇÃO UND 150
FRASCO, APLICAÇÃO PAPEL COMUM, VOLUME 18ML, COR BRANCA DE ÓTIMA
VISCOSIDADE.

49 CLIPS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO OU GALVANIZADO, MATERIAL TIPO CX 200
METAL, TAMANHO 2/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL COM 100 UND. FORMATO

PARALELO

50 CLIPS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO OU GALVANIZADO, MATERIAL TIPO CX 200
METAL, TAMANHO 3/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL COM 100 UND. FORMATO

PARALELO

51 CLIPS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO OU GALVANIZADO, MATERIAL TIPO CX 200
METAL, TAMANHO 4/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL COM 50 UND. FORMATO
PARALELO

52 CLIPS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO OU GALVANIZADO, MATERIAL TIPO CX : 200
METAL, TAMANHO 6/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL COM 25 UND. FORMATO

PARALEO

53 CLIPS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO OU GALVANIZADO, MATERIAL TIPO CX 200
METAL, TAMANHO 8/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE PAPEL COM 25 UND. FORMATO

PARTUjEO

54 COLCHONETE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 90X50X02. UND 20

55 COLHER ALUMÍNIO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 19CM. UND 350

56 COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PCT 200
MATERIAL NÃO RECICLADO E ATÓXICO, PACOTE CONTENDO 50 UNIDADES.

57 COLHER PLASTICA, COM DIMENSÕES APROXIMADAMENTE 16, 5CM. UND 450

58 CONJUNTO DE COPOS DE VIDRO COM 6 UNID. CAPACIDADE PARA 200 ML UND 10;
59 CONJUNTO DE MANTIMENTOS, MATERIAL PLÁSTICO, COMPOSTO POR 05 POTES. UND 10

60 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACITA VOLUME 180ML, APLICAÇÃO PCT 150
ÁGUA E OUTROS AFINS, PESO MÍNIMO 1,98, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MATERIAL
NÃO RECICLADO E ATÓXICO.

61 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACITA VOLUME 250ML, APLICAÇÃO PCT 150
ÁGUA E OUTROS AFINS, PESO MÍNIMO 2,07, CARACTERÍSTICAS ÍODICIONAIS MATERIAL
NÃO RECICLADO E ATÓXICO.

62 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACITA VOLUME 50ML, APLICAÇÃO PCT 150
CAFÉ E OUTROS AFINS, MATERIAL NÃO RECICLADO E ATÓXICO.
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63 CHUTEIRA PARA CAMPO MATERIAL EM PVC CORES SORTIDAS E TAMANHOS VARIADOS. UND

64 COPO PLÁSTICO COM 350ML, MATERIAL POLIPROPILENO, DIMENSÕES 8X8CM. UND
65 CRONOMETRO DIGITAL DE MÁO COM RELOGIO UND

66 DISCO LASER, DVD, TIPO GRAVÁVEL, CAPACIDADE 4,5 GIGA, TIPO SEM EMBALAGEM UND
EMBALAGEM, CAPA PLÁSTICA DURA, SERIGRAFADO NA SUA PARTE SUPERIOR,

67 DOMINO MULTIPLICAÇÃO EM MDF COM 28 PCS MEDINDO 17X1OCM UND

68 DOMINO DE ADIÇAO EM MDF COM 28 PEÇAS MEDINDO 17X9, 5CM UND
69 DOMINO DIVISÃO MATERIAL EM MDF COM 28 PEÇAS MEDINDO 17X9, 5CM UND
70 DOMINO SUBTRAÇÃO MATERIAL EM MDF COM 28 PEÇAS MEDINDO 17X10CM UND
71 DOMINO DIVISÃO SILABICA EM MDF MEDINDO 16X12,5CM UND

72 DISCO LASER, CD, TIPO GRAVÁVEL, CAPACIDADE 4,5 GIGA, TIPO SEM EMBALAGEM UND
EMBALAGEM, CAPA PLÁSTICA DURA, SERIGRAFADO NA SUA PARTE SUPERIOR.

73 ENVELOPE OFICIO, GRAMATURA 80GR, TIPO SACO COMUM, COMPRIMENTO 36MM, COR UND
BRANCO COM RELEVO BAIXO, LARGURA 26MM.

74 ENVELOPE OFICIO, GRAMATURA 80GR, TIPO SACO COMUM, COMPRIMENTO 240MM, COR UND
BRANCO COM RELEVO BAIXO, LARGURA 34MM,

75 ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT FL, GRAMATURA 80GR, TIPO SACO COMUM, UND
COMPRIMENTO 280MM, COR PARDO COM RELEVO BAIXO, LARGURA 200MM,

76 ESTILETE TIPO LAMINA RETRATIL, APLICAÇÃO ESCRITÓRIO, TAMANHO GRANDE, UND
MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 180.

77 ESTILETE TIPO LAMINA RETRATIL, APLICAÇÃO ESCRITÓRIO, TAMANHO PEQUENO, UND
MATERIAL CORPO PLÁSTICO.

78 EXTRATOR DE GRAMPO METAL UND

79 ETIQUETA PARA CORRESPONDÊNCIA PCT/25FLS COM 14 ETIQUETAS CADA COMPOSIÇÃO UND
PAPEL COM ADESIVO ACRÍLICO AQUOSO, 02 COLUNAS TAMANHO 101, 6X33, 9MM COM
25FLS DE 14 ETIQUETAS CADA, APLICAÇÃO EM IMPRESSORA INK JET E LASER.

80 EVA DEC0R;U)0, material tipo EMBORRACHADO, LARGURA 40, COMPRIMENTO 60, UND
ALTURA 2MM, CORES VARIADAS, APLICAÇÃO MULTI USO

81 EVA GLITTER, MATERIAL TIPO EMBORRACHADO, LARGURA 40, COMPRIMENTO 50, ALTURA UND
2MM, CORES VARIADAS, APLICAÇÃO MULTI USO

82 EVA, MATERIAL TIPO EMBORRACHADO, LARGURA 44, COMPRIMENTO 56, ALTURA 2MM, UND
CORES VARIADAS, APLICAÇÃO MULTI USO

83 ESPREMEDOR DE ALHO EM INOX UND

84 ESPREMEDOR DE BATATA E LEGUMES EM AÇO INOX 2 8.4 CM UND

85 FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO COLORIDA, TIPO MONOFACE, LARGURA 12; RL
COMPRIMENTO 30M, CORES VARIADAS, APLICAÇÃO MULTIUSO.

86 FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO DUPLA FACE LARGURA; RL
12 COMPRIMENTO 30, COR INCOLOR APLICAÇÃO MULTIUSO

87 FACA PEIXEIRA, TAMANHOS POLEGADAS, COM CABO PLÁSTICO. UND

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108

COM CAPACIDADE

23/17, 23/23.

CAPACIDADE PARA 0,5 LITROS.

PARA ATE 200 FOLHAS,

METAL PINTADO, TIPO

MANUAL, TRATAMENTO'

METAL PINTADO, TIPO

MANUAL, TRATAMENTO

METAL PINTADO, TIPO

MANUAL, TRATAMENTO

VARIADAS

FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 45

COMPRIMENTO 45M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO.
GIZ DE CERA COM 12 CORES, PESO 105G, NÃO TÓXICO, APLICAÇÃO PARA MÍ^RCAÇÃO DE
MADEIRA, COURO, BORRACHA, CIMENTO, MÁRMORE E GRANITO, COMPOSIÇÃO CERAS E
PIGMENTOS, RESISTENTE A AGUA

GRAMPEADOR EM ESTRUTURA METALICA,

UTILIZA GRAMPOS 23/6, 23/10, 23/13,

GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL PLÁSTICO,

GRAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL

MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO 50FLS, UTILIZAÇÃO
ANTIFERRUGINOSO, APLICAÇÃO EM PAPEL.
GRAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL

MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO 25FLS, UTILIZAÇÃO
ANTIFERRUGINOSO, APLICAÇÃO EM PAPEL.
GRAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL
MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO 20FLS, UTILIZAÇÃO
7\NTIFERRUGIN0S0, APLICAÇÃO EM PAPEL.
GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL,
COBREADO, ESPECÍFICO TAMANHO 23/13,
UND.

GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL,

COBREADO, ESPECÍFICO TAMANHO 26/6,
UND.

JARRA DE SUCO, MATERIAL PLÁSTICO,
KG, DIMENSÕES 13,2X22, 8X18,2 CM

JOGO DE BOLICHE COM 6 PINOS DE 26CM E 02 BOLINHAS.

JOGO DE DAMA MATERIAL EM MDF COM PEÇAS EM PLÁSTICO.

JOGO DE MEMÓRIA NÚMEROS E QUANTIDADES.

KIT DE FANTOCHES, MATERIAL FELTRO, CONTENDO 7 PEÇAS.

KIT DE RÉGUA DE 2°GRAU CONTENDO, RE'GUA DE 30CM, ESQUADRO E TRANSFERIDOR.
LÃ, LINHA PARA TRICÔ 100% ACRÍLICO, CORES VARIADAS, PESO LÍQUIDO 4OG.
LÁPIS DE COR, MATERIAL MADEIRA, COR DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
TAMANHO GRANDE, TIPO KIT, CONJUNTO DE 12 CORES ÚNICAS.

LANTERNA DE LED TAMANHO GRANDE

TRATAMENTO SUPERFICIAL

ACOMODADO EM CAIXAS DE

GALVANIZADO OU

PAPEL COM 5000

TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO OU

ACOMODADO EM CAIXAS DE PAPEL COM 5000

COM CAPACIDADE PARA 2 LITROS, PESO O, 6

RL

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

UND

UND

26

350

5

250

10

10

10

10

10

250

2000

2000

1800

150

150

200

6

500

500

2000

20

20

150:

100

10

88 FITA DECORATIVA

VARIADAS

DE CETIM, 100% POLIESTER, CONTENDO lOM X 15MM, CORES RL 100

89 FITA DECORATIVA

VARIADAS

DE CETIM, 100% POLIESTER, CONTENDO lOM X 23MM, CORES RL 100

90 FITA DECORATIVA DE CETIM, 100% POLIESTER, CONTENDO lOM X 38MM, CORES RL 100
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109 LÁPIS GRAFITE MATERIAL CORPO DE MADEIRA, GRAFITE COR PRETO, MADEIRA 0,2MM, í UND

DUREZA DO GRAFITE 2B, TIPO REAPONTADO, CARGA GRAFITE, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS SEXTAVADO SEM BORRACHA,

110 LÁPIS HIDROCOR COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLASTICA TINTA A BASE DE AGUA CORANTE UND
ADITIVOS E PONTA DE POLIESYER CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM 06 UNIDADES

EMBALAGEM PLASTICA.

111 LÁPIS HIDROCOR COMPOSIÇÃO RESINA TERMOPLASTICA TINTA A BASE DE AGUA UND
CORANTES ADITIVOS E PONTA DE POLIESYER CARACTERÍSTICA ADICIONAIS COM 12

UNIDADES EMBALAGEM PLASTICA

112 LIVRO ATA, MATERIAL PAPEL SULFITE PAUTADO, QUANTIDADE DE FOLHAS 100 FLS, UND

GRAMATURA 75GR/M2, MEDINDO 297MM X 210 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA
DURA DE PAPELÃO FOLHAS NUMERADAS E COSTURADO.

113 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, TIPO CAPA DURA PRETA, QUANTIDADES DE UND
FOLHAS 100.

114 LIVRO DE PONTO, QUANTIDADE DE FOLHAS 100 FLS, GRAMATURA, TIPO CAPA DURA UND
PRETA, COMPRIMENTO 350, LARGURA 330, MATERIAL PAPEL PERCALINE,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, FOLHAS NUMERADAS.
115 LOTO LEITURA COM 120 LETRAS 30 PALAVRAS E 6 TABULEIROS MEDINDO 185X185X3MM UND

MATERIAL EM MDF

116 MASSA PRONTA PARA BISCUIT, CONTENDO lOOOG. UND

117 MATERIAL DOURADO COM 111 PEÇAS COMPOSTO DE CUBO DE MILHAR, PLACAS DE UND
CENTENA, BARRAS DE DEZENAS E CUBINHOS DE UNIDADES TAMANHO 26X25CM

118 MASSA MODELAR COMPOSIÇÃO BASICA AGUA CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO UND
SODIO APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES QUANTIDADE CORES 12 UND COR SORTIDA

119 MARCA TEXTO CORPO PLÁSTICO CORES VARIADAS UND

120 MEDALHA MATERIAL METAL COR DOURADA DIÂMETRO 28 FINALIDADE HONRA AO MÉRITO E UND

COMPETIÇÃO DESPORTIVA.
121 PALHAÇO INFANTIL DESMONTAVEL, MATERIAL MADEIRA UND

122 PANELA DE PRESSÃO COM CAPACIDADE DE 10 LITROS COM CABO UND

123 PAPEL FOTOGRÁFICO, ALTA RESOLUÇÃO, NO TAMANHO 21OMMX297MM (A4) , GRAMATURA CX
180G, PACOTE CONTENDO 20 FOLHAS.

124 PAPEL CASCA DE OVO, COMPOSIÇÃO PAPEL ALC ALI NO CORES VARIADAS, GRAMATURA CX
180G/M2, TAMANHO 210X297MM (A4), CAIXA CONTENDO 50 FOLHAS.

125 PAPEL PARANÁ, MEDINDO APROXIMADAMENTE 80X100CM. UND
126 PAPEL SEDA, CORES VARIADAS, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, COMPRIMENTO 70 FL

LARGURA 50, MODELO SEM ESTAMPA.

127 PAPEL VERGE, COMPOSIÇÃO PAPEL ALCALINO CORES VARIADAS, GRAMATURA 180G/M2, CX
TAMANHO 210X297MM (A4), CAIXA CONTENDO 50 FOLHAS.

128 PAPEL TIPO LAMINADO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, COBERTO POR CORES FL
METÁLICAS, CORES DIVERSAS, COMPRIMENTO 60, LARGURA 50, CARACTERÍSTICAS
MULTIUSO

129 PAPEL TIPO CAMURÇA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 60, COMPRIMENTO FL
60, LARGURA 40, CORES VARIADAS

130 PAPEL COLOR SET CORES VARIADAS APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE CARTAZES COMPRIMENTO UND
58 LARGURA 45 GRAMATURA 12OG

131 PAPEL CREPON MATERIAL CELULOSE VEGETAL GRAMATURA 18 COMPRIMENTO 2 LARGURA UND

48 CORES DIVERSAS.

132 PAPEL GUACHE TIPO CARTOLINA MATERIAL CELULOSE VEGETAL GRAMATURA 180 CORES UND

VAIADAS TAMANHO 66X48.

133 PAPEL MADEIRA MATERIAL CELULOSE VEGETAL TIPO PAPEL SEMI-KRAFT COMPRIMENTO UND

lOOCM LTUIGURA 60 CM COR OURO

134 PAPEL MICROONDULADO PAPELAO MATERIAL CELULOSE VEGETAM COMPRIMENTO 100 UND

lARGURA 1,20 TIPO ONDULADO APLICAÇÃO EMBAGEM DE UM LADO LISO E OUTRO
MICROONDULADO

135 PAPEL OFICIO A4 MATERIAL PAPEL SULFITE GRAMATURA 75 GR ALTURA ALVURA UND

UTILIZAÇÃO VARIAS ACOMODADO EM PACOTES PROTEGIDOS DE UMIDADE COMPRIMENTO
297MM LARGURA 210MM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BRANCO 500FLS

136 PAPEL OFICIO CORES VARIADAS MATERIAL PAPEL SULFITE GRAMATURA 75 GR UND

UTILIZAÇÃO VARIAS ACOMODADO EM PACOTES PROTEGIDOS DE UMIDADE COMPRIMENTO
297MM LARGURA 210MM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PACOTE COM 100 FLS

137 PASTA ABA E EIASTICO TRANSPARENTE TIPO OFICIO SOFT MATERIAL PLÁSTICO UND

TRANSPARENTE TIPO COM ABA E ELÁSTICO SEM PRENDEDOR INTERNO LARGURA 235

ALTURA 335

138 PASTA ARQUIVO MATERIAL CARTÃO KRAFT TIPO SUSPENSA LARGURA 300MM ALTURA UND
200MM COR CASTANHA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ACETATO ETIQUETA BRANCA

NÃO ADESIVA GRAMPO TRILHO DE METAL TIPO MOLA ESPIRAL GRAMATURA 210GR

APLICÇÃO ARQUIVO DE DOCUMENTOS

139 PASTA ARQUIVO MATERIAL CARTAO PLASTIFICADO TIPO CLASSIFICADORA LARGURA 255 UND

ALTURA 350 LARGURA 2,, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ELÁSTICO.

140 PASTA ARQUIVO MATERIAL PAPELAO PRENSADO TIPO AZ LARGURA 240 ALTURA 340 UND

LOMBADA 70 COR PRETO E BRANCO PRENDEDOR INTERNO FERRAGEM REMOVÍVEL

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REVESTIDA DENTRO E FORA PLASTIFICADA.

141 PASTA SANFONADA, CONTENDO 12 DIVISÓRIAS, TAMANHO OFICIO, CORES DIVERSAS. UND

142 PASTA TIPO CANALETA, MATERIAL PLÁSTICO, MEDINDO 235X6X330, CORES DIVERSAS. UND

143 PASTA TIPO L, MATERIAL PLÁSTICO, MEDINDO 330X1X220, CORES DIVERSAS. UND

144 PEN DRIVE, COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE 16 GIGABYTES. UND

145 PENEIRA MATERIAL AÇO INOX COM DIÂMETRO DE 30CM. UND

146 PASTA ARQUIVO MATERIAL PAPELÃO TIPO COM ABA E ELASTCO SEM PRENDEDOR INTERNO UND
LARGURA 230 ALTURA 340 CORES DIVERSAS.
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147 PASTA ARQUIVO MATERIAL PLÁSTICO CORRUGADO FLEXÍVEL TIPO COM ABAS LARGURA UND

240 L0MB7U)A 40 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ELÁSTICO COMPRIMENTO 350

TRANPARECIA TRANSPARENTE CORES VARIADAS.

148 PASTA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICA , TIPO COM GRAMPO TRILHO, LARGURA 230, UND
ALTURA 330, CORES DIVERSAS, PRENDEDOR INTERNO FERRAGEM REMOVÍVEL.

149 PASTA ARQUIVO MATERIAL PLÁSTICO CORRUGADO FLEXÍVEL TIPO COM ABAS LARGURA UND

245 ALTURA 335 LOMBADA 18 CORES VARIADAS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

ELÁSTICO.

150 PERFURADOR DE PAPEL MATERIAL AÇO FUNCIONAMENTO MANUAL TRATAMENTO UND
SUPERFICIAL PINTADO TIPO FURO REDONDO CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO MÍNIMA DE
30FLS características ADICIONAIS COM MARGINADOS E PINTURA ANTIFERRUGINOSO.

151 PERFURADOR DE PAPEL MATERIAL AÇO FUNCIONAMENTO MANUAL TRATAMENTO UND
SUPERFICIAL PINTADO TIPO FURO REDONDO CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO MÍNIMA DE
50FLS características ADICIONAIS COM MARGINADOS E PINTURA ANTIFERRUGINOSO.

152 PILHA AMARELA TAMANHO GRANDE ZINCO UND

;  153 PILHA TAMANHO PALITO 1,5V ALCALINA MODELO AAA CARACTERÍSTICA ADICIONAL NÃO UND
RECARREGAVEL E PACOTE COM 04 UNIDADES

154 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA UND
CABO LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO, N® 815 04, APLICAÇÃO DIVERSAS. :

155 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRT^NCA UND
CABO LONGO AMTU^ELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO, N° 815 06, APLICAÇÃO DIVERSAS.

156 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA UND
CABO LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO, N® 815 12, APLICAÇÃO DIVERSAS,

157 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA UND
CABO LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO, N° 815 16, APLICAÇÃO DIVERSAS.

158 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA UND
CABO LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO, N° 815 22, APLICAÇÃO DIVERSAS.

159 PINCEL ESCOLAR, NÚMETO 10, CABO CURTO EM PLÁSTICO, FORMATO REDONDO. UND
160 PINCEL MTU^CADOR, TIPO ATÔMICO, MATERIAL DO CORPO PLÁSTICO, TIPO PONTA DE' UND

FELTRO, CARGA TIPO RECARREGÁVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COR DE TINTA
DIVERSAS.

161 PINCEL QUADRO BRANCO/MAGNÉTICO, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA DE UND
FELTRO, TIPO DE CARGA RECARREGÁVEL, CORES DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS ESCRITA 2,5MM, TINTA A BASE DE ÁLCOOL.

162 PINTURA A DEDO COM 06 UNIDADES NÃO TÓXICA PRONTA PARA USO COMPOSIÇÃO UND
PIGMENTOS ATOXICOS ESPESSANTE CARGA INERETE CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 15 ML CADA FRASCO COM VALIDADE NA CAIXA.

163 PISTOLA APLICAÇÃO COL QUENTE MATERIAL PLÁSTICO COM BICO APLICADOR GATILHO; UND
PARA INJEÇÃO DA COLA TENSÃO 220V CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UTILIZAÇÃO
BASTÃO GROSSO.

164 PISTOLA APLICAÇÃO COL QUENTE MATERIAL PLÁSTICO COM BICO APLICADOR GATILHO UND
PARA INJEÇÃO DA COLA TENSÃO 220V CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UTILIZAÇÃO
BASTÃO FINO.

165 PLACA MATERIAL EPS MEDINDO 100 CM X 50 CM APLICAÇÃO TRABALHOS ARTÍSTICOS. UND
ESPESSURA OIOMM COR BRANCA.

166 PLACA MATERIAL EPS MEDINDO 100 CM X 50 CM APLICAÇÃO TRABALHOS ARTÍSTICOS UND
ESPESSURA 015MM COR BRANCA.

167 PLACA MATERIAL EPS MEDINDO 100 CM X 50 CM APLICAÇÃO TRABALHOS ARTÍSTICOS UND
ESPESSURA 020MM COR BRANCA.

168 PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL EUCATEX, COMPRIMENTO 340 lARGURA 230 COR UND
MARROM, COM PEGADOR METÁLICO

169 PRATO DESCARTÁVEL FUNDO, MATERIAL POLIESTIRENO, CAPACIDADE PARA PCT
150ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MATERIAL NÃO RECICLADO E ATÓXICO, PACOTE
CONTENDO 10 UNIDMES.

170 PRATO DESCARTÁVEL RASO, MATERIAL POLIESTIRENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PCT
MATERIAL NÃO RECICLADO E ATÓXICO, PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES.

171 PRATO MATERIAL ALUMÍNIO, COM DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 22CM. UND

172 PULA CORDA MATERIAL CRÚ CABO DE MADEIRA PINTADO UND

173 PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL ACRÍLICO COMPRIMENTO 340 LARGURA 230 COR MARROM UND

COM PEGADOR METÁLICO

174 QUADRO BRANCO MATERIAL FORMIGA BRANCA BRILHANTE FINALIDADE MARCADOR COM UND

LÁPIS DE QUADRO BRANCO LARGURA 120 COMPRIMENTO 90 TIPO FIXAÇÃO EM PAREDE
MATERIAL MOLDURA DE MADEIRA.

175 QUADRO BRANCO MATERIAL FORMIGA BRANCA BRILHANTE FINALIDADE MARCADOR COM UND

LÁPIS DE QUADRO BRANCO UU^GURA 200 COMPRIMENTO 120 TIPO FIXAÇÃO EM PAREDE
MATERIAL MOLDURA DE MADEIRA.

176 QUADRO DE AVISO 120X90 MATERIAL MADEIRA REVESTIMENTO DE FELTRO VERDE. UND

177 REABASTECEDOR DE MARCADOR DE QUADRO BRANCO COM 20ML INFLAMAVEL COMPOSIÇÃO UND
TINTA A BASE DE ÁLCOOL CORANTES SOLVENTES E ADITIVOS EMBALAGEM PLÁSTICO

VALIDADE NA EMBALAGEM

178 REABASTECEDOR DE PINCEL ATOMICO - TINTA COMPONENTE BÁSICO ÁLCOOL COR UND

DIVERSAS APLICAÇÃO PINCEL ATOMICO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TUBO PLÁSTICO
DE 40 ML COM VALIDADE DE PRODUTO NO CORPO

179 RALADOR DE VERDURAS E LEGUMES MATERIAL INOX, COM 04 FACES. UND

180 REDE FUTEBOL CAMPO FIO 2 TAMANHO 7,5 X 2,45 UND

181 REDE FUTEBOL SALÃO CONFECCIONADAS COM POLIOTILENIO. FIO 4 UND

182 REDE DE FUTSAL CONFECCIONADA COM POLIOTILENIO.FIO 2 UND

183 RÉGUA ESCRITÓRIO MATERIAL PLT^TICO COMPRIMENTO 30 CM GRADUAÇÃO POLEGADA UND
CM/POL MATERIAL FLEXÍVEL.

184 TABUADA 14 PAGINAS, TAM?\NHO 20X14, 5CM. UND
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185 TAPETE EMBORRACHADOS DE ENCAIXE COM TEMA ALFABETO FABRICADO EM EVA lOMM UND 20

MEDINDO 31X31, PARA ALEGRAR E ENSINAR A CRIANÇADA EM UMA BRINCADEIRA
EDUCATIVA.

186 TECLADO BÁSICO, CONEXÃO USB, TECLAS MACIAS AO TOQUE. UND 10
187 TELA PARA PINTURA, MEDINDO 30CM X 40CM. UND 60
188 TESOURA MULTIUSO 21CM, CABO EM RESINA PLÁSTICA E LAMINA EM AÇO INOX. UND
189 TESOURA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL MATERIAL CABO PROPILENO COMPRIMENTO 5'' UND 600

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COR DIVERSAS/EXTRA CORTE/USO ESCOLAR

190 TINTA GUACHE COM 15ML COMPOSIÇÃO RESINA VINCULA/AGUA/PIGMENTO/CONSERVANTES, UND 500
APLICAÇÃO PINTURA A PINCEL EM PAPEL CARTAO E CARTOLINA EMBALAGEM PLASTICA
CX 06 UND.

191 TINTA PARA CARIMBRO COM 42ML COR PRETA COMPOSIÇÃO ÁGUA PIGMENTOS ASPECTO UND 20
FÍSICO LIQUIDO APLICAÇÃO ALMOFADA EMBALAGEM PLASTICA.

192 TINTA PARA TECIDO COM 37ML PINTURA TÊXTIL COMPOSIÇÃO RESINA DE EMULSÃO UND 150
acrílica AGUA PIGMENTOS SOLVENTE ADITIVOS E CONSERVANTES SOLÚVEL EM AGUA
NÃO TÓXICA PRONTO PARA USO.

193 TINTA PARA TECIDO DIMENCIONAL GLITER COM 35ML SOLÚVEL EM AGUA APLICAÇAO EM UND 70
TECIDO DE ALGODÃO SEM GOMA MADEIRA PAPEL COMPOSIÇÃO RESINA ACRÍLICA AGUA
ADITIVOS E PIGMENTOS NÃO TOXICOS EMBALAGEM PLÁSTICO COM BICO DOSADOR

194 TINTA SPRAY, USADA EM METAIS, VIDROS, MADEIRA, PLÁSTICO, ETC, CONTEÚDO UND 30
360ML, CORES DIVERSAS.

195 TOALHA 95% ALGODÃO, MEDINDO APROOXIMADAMENTE 65X120M. UND 100
196 TINTA PARA TECIDO DIMENCIONAL METALICA COM 35ML SOLÚVEL EM AGUA APLICAÇAO UND 150

EM TECIDO DE ALGODÃO SEM GOMA MADEIRA PAPEL COMPOSIÇÃO RESINA ACRÍLICA AGUA
ADITIVOS E PIGMENTOS NÃO TOXICOS EMBALAGEM PLÁSTICO COM BICO DOSADOR

197 TNT TECIDO NÃO TECIDO GRAMATURA 45GM APLICAÇÃO MULTIUSO COR DIVERSAS MT 1500
LARGURA 1,40CM

198 TROFÉU COM BASE EM PVC DOURADO TAMANHO GRANDE UND 50

199 TROFÉU COM BASE EM PVC DOURADO TAMANHO MÉDIO

200 TROFÉU COM BASE EM PVC DOURADO TAMANHO PEQUENO UND 60

201 VERNIZ FIXADOR SPRAY, UTILIZADO PARA ACABAMENTOS, CONTENDO 300ML. UND 100
202 VERNIZ VITRAL lOOML, PARA USO ARTESANAL, APLICÁVEL COM PINCEL SOBRE VIDRO, UND 150

ESPELHO, GESSO, CERÂMICA, ETC.

203 XADREZ CAIXA DE MADEIRA TAMANHO 24X24CM COM 32 PEÇAS PLÁSTICAS UND 60
204 QUEBRA CABEÇA PAPELÃO COM 100 PEÇAS MEDINDO 36, 1X26, 4CM UND 60

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.

3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre
que solicitado.

3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.

3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo item relacionado acima, na
coluna código:
4.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério
definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata
confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade,
sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços,
conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item.
4.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for
o caso, apenas o item correspondente.
4.3.Os lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
correspondente, podendo o licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.
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EVÃNDRO DOS SANTOS SOUZA

Secretaria de Administração
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2021

OBJETO: Aquisição de material de expediente para as diversas secretarias e didático para
alunos e professores e material de expediente destinados as diversas escolas, fornecidos de
forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria de Administração e Educação.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epigrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

C0DI60 DISCRIMINAÇÃO

1  ARQUIVO MORTO; CAIXA ARQUIVO, MATERIAL

PLÁSTICO CORRUGADO TIPO POLI ONDA

FLEXÍVEL, COM DIMENSÕES 250X130X350MM,
COM IMPRESSÃO NAS LATERAIS, APLICAÇÃO
ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS, TIPO

DOBRÁVEL E MONTÁVEL, CORES VARIADAS, COM
ABAS LATERAIS AFIXADAS NA PARTE INTERNA.

2  APITO ESPORTIVO DE PLÁSTICO DE ALTO

RESISTÊNCIA COM CORDÃO

3  APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL CORPO

PLÁSTICO, COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 6
CM, ALTURA 4 CM, MATERIAL DA BASE SENDO

FELTRO, FORMATO RETANGULAR ESPECIAL PARA

QUADRO BRANCO.

4  ALFABETO MÓVEL EM MADEIRA COM 26 PEÇAS
MEDINDO 25,5X21,5CM

5  AGENDA PARA ANOTAÇÕES, FORMATO ESPIRAL,
CAPA CARTÃO.

6  APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO,
CONTENDO UM FURO, COM LÂMINA DE AÇO,
RESINA TERMOPLASTICA, TILIZAÇÃO APONTAR
LÁPIS, TIPO SIMPLES, CARCTÉRISTICAS
ADICIONAIS COM DÉPOSITO.

7  APONTADOR DE LÁPIS, MATERIAL PLÁSTICO,:
CONTENDO UM FURO, COM LÂMINA DE AÇO,
RESINA TERMOPLASTICA, TILIZAÇÃO APONTAR
LÁPIS, TIPO SIMPLES, CARCTÉRISTICAS
ADICIONAIS SEM DÉPOSITO, TAMANHO 25X15MM

8  ALMOFADA PARA CARIMBO, COM SUPERFÍCIE DE
ESPUMA, REVESTIDA EM TECIDO PARA

APLICAÇÃO DE TINTA DE TAMANHO MÉDIO NR
3, COR DA TINTA AZUL .

9  ANOTE E COLE, BLOCOS AUTO ADESIVO, COM

100 FOLHAS.

BAMBOLÊ, MATERIAL PLÁSTICO, CORES
DIVERSAS.

BALÃO MATERIAL LÁTEX LISO, CORES
V7VRIADAS, TAMANHO 7 APLICAÇÃO DECORAÇÃO,
CORES LISAS, APRESENTADA EM SACO

PLÁSTICO CONTENDO 50 UND,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LÁTEX

RESISTENTE.

12 BORRACHA, MATERIAL BORRACHA DUAS CORES,

ESPECIAL PARA APAGAR CANETA E LÁPIS EM

TODAS AS GRADUAÇÕES, COM DIMENSÕES
50MMX17MMX7MM.

10

11

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

UND 600

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

BL

UND

PCT

UND

10

100

20

30

100

2500

50

200

300

200

2500
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13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

24

BORRACHA PONTEIRA, APAGADORA DE GRAFITE

UTILIZAR EM CIMA DO LÁPIS GRAFITE DE COR

BRANCA.

FUTEBOL DE CAMPO COSTURADO;

E  PESO ADEQUADOS, CORESi
BOLA DE

TAMANHO

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

VARIADAS.

BOLA DE

COSTURADA

FUTEBOL DE SALÃO MICROFIBRA;
,  TAMANHO E PESO ADEQUADOS,

CORES VARIADOS.

BOLA DE HANDEBOL, CORES VARIADAS,

COSTURADA, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS,

NÃO ESCORREGADIA.

BOMBA PARA ENCHER BOLA.

BICO (VALVULA) PARA BOMBA DE ENCHER BOLA

ÍBOLA DE VOLEIBOL TAMANHO E PESO
ADEQUADOS, CORES VARIADAS, USO EM

QUADRA.

ÍBLOCO LOGICO CORES E FORMAS MATERIAL EM
MDF MEDINDO 23,9X17,1CM

BOLA INFLÁVEL, MATERIAL BORRACHA,
característica adicional, tipo dente de

LEITE.

CADERNO DESENHO, CAPA VARIADA E^
FLEXÍVEL, TIPO BROCHURA, CONTENDO 48FLS.

CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, CAPA

PAPELÃO DURA, APRESENTAÇÃO ESPIRAL,;
QUANTIDADE DE FOLHAS 120 FLS,'
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 10X1

MATÉRIAS.

CADERNO, MATERIAL CELULOSE VEGETAL,;

MATERIAL CAPA PAPEL, APRESENTAÇÃO
BROCHURA, QUANTIDADE FOLHAS 48FL,;

COMPRIMENTO 280MM, LARGURA 205MM,

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DIVERSAS

E COLORIDAS, TIPO 1/4, COM 23 PAUTAS,

CAPA FLEXÍVEL.

CAIXA TÉRMICA, CAPACIDADE PARA 34

LITROS, USADA PARA ARMAZENAR:

MEDICAMENTOS E VACINAS, MATERIAL

PLÁSTICO, CORES VARIADAS.
CALCULADORA MESA, TIPO ELETRÔNICA NUMERO

DE dígitos 8, FONTE DE ALIMENTAÇÃO
BATERIA.

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL CORPO;
PLÁSTICO TRANSPARENTE SEXTAVADO, PONTA
ESFERA DE TUNGNSTÊNIO, TIPO ESCRITA
FINA, COR A SOLICITAR, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE.

CANETA PARA TECIDO, COM PONTA DE

POLIESTER PARA PARA MARCAR E PINTAR

TECIDO, CORES VARIADAS.

CANETA PARA ESCRITA E TRANSPARÊNCIA USO

RETROPROJETOR , HIDROGRÁFICA, MATERIAL
PLÁSTICO, ESCRITA GROSSA, TINTA A BASE

DE ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS;

DESCARTÁVEL E SOLICITACAO EM CORES;

VARIADAS.

CAÇAROLA RETA DUAS PEGAS EM ALUMÍNIO N. °
36 COM CAPACIDADE DE 16.8 LITROS

CAÇAROLA RETA DUAS PEGAS EM ALUMÍNIO N.

40 COM CAPACIDADE DE 26.5 LITROS

CAÇAROLA RETA DUAS PEGAS, EM ALUMÍNIO;
N.® 30 COM CAPACIDADE DE 8.1 LITROS

CARTOLINA LAMINADA, MATERIAL CELULOSE

VEGETAL, GRAMATURA 150G/M2, CORES
SORTIDAS, CARACTERÍSTICA COMUM,
COMPRIMENTO 660MM, LARGURA 500MM, TIPO

ESCOLAR

CARTOLINA, MATERIAL CELULOSE VEGETAL,

GRT^TURA 150G/M2, CORES SORTIDAS,

CARACTERÍSTICA COMUM, COMPRIMENTO 660MM,
LARGURA 500MM, TIPO ESCOLAR

COLA, COMPOSIÇÃO ACETATO DE VINILA,
CATALISADOR E ÁLCOOL ETÍLICO, PRODUTO
INFLAMÁVEL, UTILIZAÇÃO EM ISOPOR,
CORTIÇA, PAPEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 90 G.

COLA LIQUIDA COLORIDA, A BASE DE PVA,

25G, CAIXA COM 04 UNIDADES, NAS CORES

PRIMÁRIAS.

COLA DE CONTATO MULTIUSO, 75GR, COLAGEM

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

2000:

80

80^

10^

10;

10

10

5 o;

8oor

1500;

1500;

UND

UND

UND

UND

UND

lo;

20

5000:

40'

80

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CX

UND

5

"  "5'

500

800;

600[

200:

70Í
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TAPEÇARIA; COURO BORRACHA; MADEIRA; EVA;

FIBRA E OUTROS.

38 COLA GLITTER; LAVÁVEL; A BASE DE RESINA UND 200
DE PVA PARA APLICAÇÃO EM PAPEL; PAPEL
CARTÃO E ACRTOLINA; POTE COM 25G.

39 COLA PARA EVA E ISOPOR; SOLÚVEL EM UND 200
ÁLCOOL; BICO ECONOMIZADOR. EMBALAGEM DE
90G.

40 COLA; APLICAÇÃO PAPEL COR BRANCA TIPO UND 150i
BASTÃO; COLAGEM INSTANTÂNEA;
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS lOG.

41 COLA, APLICAÇÃO PAPEL COR BRANCA TIPO UND 150
BASTÃO; COLAGEM INSTANTÂNEA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 21G.

42 COLA, COMPOSIÇÃO SILICONE, COR UND 600
TRANSPARENTE; APLICAÇÃO EM PAPEL,
CORTIÇA E OUTROS MATERIAIS POROSOS, TIPO
BASTÃO FINO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS,
PARA SER APLICADO COM PISTOLA

43 COLA, COMPOSIÇÃO SILICONE, COR UND 600
TRANSPARENTE; APLICAÇÃO EM PAPEL,
CORTIÇA E OUTROS MATERIAIS POROSOS, TIPO

BASTÃO GROSSO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS; PARA SER APLICADO COM

PISTOLA

44 COLA TIPO BRANCA; COMPOSIÇÃO ACETATO DE UND 500
VINILA, CATALISADOR E ÁLCOOLl ETÍLICO,
PRODUTO INFLAMAVEL; UTILIZAÇÃO EM PAPEL,
;  característica ADICIONAIS 90 g.

45 COLA TIPO BRANCA; COMPOSIÇÃO ACETATO DE UND 500
VINILA; CATALISADOR E ÁLCOOLl ETÍLICO,
PRODUTO INFLAMAVEL, UTILIZAÇÃO EM PAPEL,
;  CARACTERÍSTICA ADICIONAIS 40 g.

46 CONES PARA TREINAMENTO FABRICADO EM PVC UND 30:

EM COR LARANJA E BRANCO 30CM

47 CONES PARA TREINAMENTO FABRICADO EM PVC UND 30

EM COR LARANJA E BRANCO 50CM

48 CORRETIVO LIQUIDO, MATERIAL BASE D'AGUA UND 150
-  SECAGEM RÁPIDA, APRESENTAÇÃO FRASCO,
APLICAÇÃO PAPEL COMUM, VOLUME IBML, COR
BRANCA DE ÓTIMA VISCOSIDADE.

49 CLIPS; TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO CX 200
OU GALVANIZADO, MATERIAL TIPO METAL,

TAMANHO 2/0; ACONDICIONADO EM CAIXA DE

PAPEL COM 100 UND. FORMATO PARALELO

50 CLIPS; TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO CX 200;
OU GALV;\NIZADO, MATERIAL TIPO METAL,

TAMANHO 3/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE

PAPEL COM 100 UND. FORMATO PARALELO

51 CLIPS; TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO CX 200
OU GALVANIZADO; MATERIAL TIPO METAL,

TAMANHO 4/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE

PAPEL COM 50 UND. FORMATO PARALELO

^  52 CLIPS; TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO CX 200
OU GALVANIZADO; MATERIAL TIPO METAL,

TAMANHO 6/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE

PAPEL COM 25 UND. FORMATO PARALEO

53 CLIPS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO CX 200
OU GALVANIZADO; MATERIAL TIPO METAL,

TAMANHO 8/0, ACONDICIONADO EM CAIXA DE

PAPEL COM 25 UND. FORMATO PARALEO

54 COLCHONETE, MEDINDO APROXIMADAMENTE UND 20^
90X50X02.

55 COLHER alumínio, MEDINDO APROXIMADAMENTE UND 350:
19CM.

56 COLHER DESCARTÁVEL, MATERIAL PCT 200
POLIESTIRENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
MATERIAL NÃO RECICLADO E ATÓXICO, PACOTE
CONTENDO 50 UNIDADES.

57 COLHER PLÁSTICA, COM DIMENSÕES UND 450
APROXIMADAMENTE 16, 5CM.

58 CONJUNTO DE COPOS DE VIDRO COM 6 UNID. UND 10

CAPACIDADE PARA 200 ML

59 CONJUNTO DE MANTIMENTOS, MATERIAL UND 10
PLÁSTICO,COMPOSTO POR 05 POTES.

60 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, PCT 150
CAPACITA VOLUME 180ML, APLICAÇÃO ÁGUA E
OUTROS AFINS, PESO MÍNIMO 1,98,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MATERIAL NÃO

RECICLADO E ATÓXICO.

61 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO, PCT 150
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CAPACITA VOLUME 250ML, APLICAÇAO AGUA E

OUTROS AFINS, PESO MÍNIMO 2,07,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MATERIAL NÃO

RECICLADO E ATÓXICO.

62 COPO DESCARTÁVEL, MATERIAL POLIESTIRENO,
CAPACITA VOLUME 50ML, APLICAÇÃO CAFÉ E
OUTROS AFINS, MATERIAL NÃO RECICIADO E
ATÓXICO.

63 CHUTEIRA PARA CAMPO MATERIAL EM PVC

CORES SORTIDAS E TAMANHOS VARIADOS.

64 COPO PLÁSTICO COM 350ML, MATERIAL
POLIPROPILENO, DIMENSÕES 8X8CM.

65 CRONOMETRO DIGITAL DE MÃO COM RELOGIO

66 DISCO LASER, DVD, TIPO GRAVÁVEL,
CAPACIDADE 4,5 GIGA, TIPO SEM EMBALAGEM

EMBALAGEM, CAPA PLÁSTICA DURA,
SERIGRAFADO NA SUA PARTE SUPERIOR.

67 DOMINO MULTIPLICAÇÃO EM MDF COM 28 PCS
MEDINDO 17X10CM

68 DOMINO DE ADIÇAO EM MDF COM 28 PEÇAS
MEDINDO 17X9,5CM

69 DOMINO DIVISÃO MATERIAL EM MDF COM 28

PEÇAS MEDINDO 17X9,5CM

70 DOMINO SUBTRAÇÃO MATERIAL EM MDF COM 28
PEÇAS MEDINDO 17X10CM

71 DOMINO DIVISÃO SILABICA EM MDF MEDINDO

16X12,5CM

72 DISCO LASER,CD, TIPO GRAVÁVEL,
CAPACIDADE 4,5 GIGA, TIPO SEM EMBALAGEM

EMBALAGEM, CAPA PLÁSTICA DURA,
SERIGRAFADO NA SUA PARTE SUPERIOR.

73 ENVELOPE OFICIO, GRAMATURA 80GR, TIPO

SACO COMUM, COMPRIMENTO 36MM, COR BR/^NCO

COM RELEVO BAIXO, LARGURA 26MM.

74 ENVELOPE OFICIO, GRJ^MATURA 80GR, TIPO

SACO COMUM, COMPRIMENTO 240MM, COR

BRANCO COM RELEVO BAIXO, LARGURA 34MM.

75 ENVELOPE, MATERIAL PAPEL KRAFT FL,

GRAMATURA 80GR, TIPO SACO COMUM,

COMPRIMENTO 280MM, COR PARDO COM RELEVO

BAIXO, LARGURA 200MM.

76 ESTILETE TIPO L7\MINA RETRATIL, APLICAÇÃO
ESCRITÓRIO, TAMANHO GRANDE, MATERIAL

CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 180.
77 ESTILETE TIPO LAMINA RETRATIL, APLICAÇÃO

ESCRITÓRIO, TAMANHO PEQUENO, MATERIAL

CORPO PLÁSTICO.

78 EXTRATOR DE GRAMPO METAL

79 ETIQUETA PARA CORRESPONDÊNCIA PCT/25FLS
COM 14 ETIQUETAS CADA COMPOSIÇÃO PAPEL
COM ADESIVO ACRÍLICO AQUOSO, 02 COLUNAS
TAMANHO 101,6X33, 9MM COM 25FLS DE 14

ETIQUETAS CADA, APLICAÇÃO EM IMPRESSORA
INK JET E LASER.

80 EVA DECORADO, MATERIAL TIPO

EMB0RRACH7U)0, LARGURA 40, COMPRIMENTO

60, ALTURA 2MM, CORES VARIADAS,

APLICAÇÃO MULTI USO
81 EVA GLITTER, MATERIAL TIPO EMBORRACHADO,

LARGURA 40, COMPRIMENTO 50, ALTURA 2MM,

CORES VARIADAS, APLICAÇÃO MULTI USO
82 EVA, MATERIAL TIPO EMBORRACHADO, LARGURA

44, COMPRIMENTO 56, ALTURA 2MM, CORES

VARIADAS, APLICAÇÃO MULTI USO
83 ESPREMEDOR DE ALHO EM INOX

84 ESPREMEDOR DE BATATA E LEGUMES EM AÇO

INOX 28.4CM

85 FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO

COLORIDA, TIPO MONOFACE, LARGURA 12
COMPRIMENTO SOM, CORES VARIADAS,

APLICAÇÃO MULTIUSO.
86 FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO

TRANSPARENTE, TIPO DUPLA FACE LARGURA 12

COMPRIMENTO 30, COR INCOLOR APLICAÇÃO
MULTIUSO

;  87 FACA PEIXEIRA, TAMANHO 8 POLEGADAS, COM

CABO PLÁSTICO.

88 FITA DECORATIVA DE

ÍPOLIESTER, CONTENDO lOM
VARIADAS

CETIM, 100%
X  15MM, CORES

PCT

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

RL

RL

UND

RL

150

26

350

5

250

10

10

10

10

10

250

2000

2000

1800

150

150

200

6

500

500

2000

20

20

150

100

10

100
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89 FITA DECORATIVA DE CETIM, 100%
POLIESTER, CONTENDO lOM X 23lylM, CORESÍ
VARIADA.S

90 FITA DECORATIVA DE CETIM, 100%

POLIESTER, CONTENDO lOM X 38MM, CORES

VARIADAS

91 FITA ADESIVA MATERIAL POLIPROPILENO!

TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 45

COMPRIMENTO 45M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO;
^LTIUSO.

92 GIZ DE CERA COM 12 CORES, PESO 105G, NÃO
TÓXICO, APLICAÇÃO PARA MARCAÇÃO D£
MADEIRA, COURO, BORRACHA, CIMENTO,

MÁRMORE E GRANITO, COMPOSIÇÃO CERAS E
PIGMENTOS, RESISTENTE A AGUA

93 GRAMPEADOR EM ESTRUTURA METALICA, COM

CAPACIDADE PARA ATE 200 FOLHAS, UTILIZA

GRAMPOS 23/6, 23/10, 23/13, 23/17,
23/23.

94 GARRAFA TÉRMICA, MATERIAL PLÁSTICO,

CAPACIDADE PARA 0,5 LITROS.

95 GRAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUELADO, MATERIAL METAL PINTADO, TIPO;

MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO 50FLS,
UTILIZAÇÃO MANUAL, TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, APLICAÇÃO EM PAPEL.

96 GRAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUELADO, MATERIAL METAL PINTADO, TIPO

MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO 25FLS,
UTILIZAÇÃO MANUAL, TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, APLICAÇÃO EM PAPEL.

97 GRAMPEADOR TRATAMENTO SUPERFICIAL

NIQUELADO, MATERIAL METAL PINTADO, TIPO

MESA, CAPACIDADE DE APLICAÇÃO 20FLS,
UTILIZAÇÃO MANUAL, TRATAMENTO
ANTIFERRUGINOSO, APLICAÇÃO EM PAPEL.

98 GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO OU

COBREADO, ESPECÍFICO TAMANHO 23/13,
ACOMODADO EM CAIXAS DE PAPEL COM 5000

UND.

99 GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL,

TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO OU

COBREADO, ESPECÍFICO TAMANHO 26/6,
ACOMODADO EM CAIXAS DE PAPEL COM 5000

UND.

100 JARRA DE SUCO, MATERIAL PLÁSTICO, COM
CAPACIDADE PARA 2 LITROS, PESO 0,6 KG,

DIMENSÕES 13,2X22, 8X18,2 CM
101 JOGO DE BOLICHE COM 6 PINOS DE 26CM E 02

BOLINHAS.

102 JOGO DE DAMA MATERIAL EM MDF COM PEÇAS

EM PLÁSTICO.

103 JOGO DE MEMÓRIA NÚMEROS E QUANTIDADES.

104 KIT DE FANTOCHES, MATERIAL FELTRO,
CONTENDO 7 PEÇAS.

105 KIT DE RÉGUA DE 2°GRAU CONTENDO, RE'GUA
DE 30CM, ESQUADRO E TRANSFERIDOR.

106 LÃ, LINHA PARA TRICÔ 100% ACRÍLICO,
CORES VARIADAS, PESO LÍQUIDO 40G.

107 LÁPIS DE COR, MATERIAL MADEIRA, COR

DIVERSAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

TAMANHO GRANDE, TIPO KIT, CONJUNTO DE 12
CORES ÚNICAS.

108 LANTERNA DE LED TAMANHO GRANDE

109 LÁPIS GRAFITE MATERIAL CORPO DE MADEIRA,

GRAFITE COR PRETO, MADEIRA 0,2MM, DUREZA

DO GRAFITE 2B, TIPO REAPONTADO, CARGA

GRAFITE, características ADICIONAIS

SEXTAVADO SEM BORRACHA.

110 LÁPIS HIDROCOR COMPOSIÇÃO RESINA
TERMOPLASTICA TINTA A BASE DE AGUA

CORANTE ADITIVOS E PONTA DE POLIESYER

característica adicionais com 06

UNIDADES EMBALAGEM PLASTICA.

111 LÁPIS HIDROCOR COMPOSIÇÃO RESINA
TERMOPLASTICA TINTA A BASE DE AGUA

CORANTES ADITIVOS E PONTA DE POLIESYER

CARACTERÍSTICA 7UDICI0NAIS COM 12

UNIDADES EMBALAGEM PLASTICA

112 LIVRO ATA, MATERIAL PAPEL SULFITE

RL

RL

RL

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

100^

100

150^

1000;

10

10

30

60/

50

20

300

10

10

10

15

10

100

100

1200

150

3000

500

500

150
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PAUTADO, QUANTIDADE DE FOLHAS 100 FLS,

GRAMATURA 75GR/M2, MEDINDO 297MM X 210
MM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA
DE PAPELÃO FOLHAS NUMER7VDAS E COSTURADO.

113 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA, TIPO
CAPA DURA PRETA; QUANTIDADES DE FOLHAS

100.

114 LIVRO DE PONTO, QUANTIDADE DE FOLHAS 100

FLS; GRAMATURA; TIPO CAPA DURA PRETA,

COMPRIMENTO 350, LARGURA 330, MATERIAL

PAPEL PERCALINE, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS, FOLHAS NUMERADAS.

115 LOTO LEITURA COM 120 LETRAS 30 PALAVRAS

E  6 TABULEIROS MEDINDO 185X185X3MM

MATERIAL EM MDF

116 MASSA PRONTA PARA BISCUIT, CONTENDO

lOOOG.

117 MATERIAL DOURADO COM 111 PEÇAS COMPOSTO
DE CUBO DE MILHAR, PLACAS DE CENTENA,

BARRAS DE DEZENAS E CUBINHOS DE UNIDADES

TAMANHO 26X25CM

118 MASSA MODELAR COMPOSIÇÃO BASICA AGUA
CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO SODIO

APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES QUANTIDADE CORES
12 UND COR SORTIDA

119 MARCA TEXTO CORPO PLÁSTICO CORES

VARIADAS

120 MEDALHA MATERIAL METAL COR DOURADA

DIÂMETRO 28 FINALIDADE HONRA AO MÉRITO E

COMPETIÇÃO DESPORTIVA.
121 PALHAÇO INFANTIL DESMONTAVEL, MATERIAL

MADEIRA

122 PANELA DE PRESSÃO COM CAPACIDADE DE 10

LITROS COM CABO

123 PAPEL FOTOGRÁFICO, ALTA RESOLUÇÃO, NO
TAMANHO 210MMX297MM (A4) , GRAMATURA

180G; PACOTE CONTENDO 20 FOLHAS.

124 PAPEL CASCA DE OVO, COMPOSIÇÃO PAPEL
ALCALINO CORES VARIADAS, GRAMATURA

180G/M2, TAMANHO 210X297MM (A4), CAIXA
CONTENDO 50 FOLHAS.

125 PAPEL PARANÁ, MEDINDO APROXIMADAMENTE
80X100CM.

126 PAPEL SEDA, CORES VARIADAS, MATERIAL

CELULOSE VEGETAL, COMPRIMENTO 70 LARGURA

50, MODELO SEM ESTAMPA.

127 PAPEL VERGE, COMPOSIÇÃO PAPEL ALCALINO
CORES VARIADAS, GRAMATURA 180G/M2,

TAMANHO 210X297MM (A4), CAIXA CONTENDO
50 FOLHAS.

128 PAPEL TIPO LAMINADO, MATERIAL CELULOSE

VEGETAL, COBERTO POR CORES METÁLICAS,
CORES DIVERSAS, COMPRIMENTO 60, LARGURA
50, CARACTERÍSTICAS MULTIUSO

129 PAPEL TIPO CAMURÇA, MATERIAL CELULOSE
VEGETAL, GRAMATURA 60, COMPRIMENTO 60,

LARGURA 40, CORES VARIADAS

130 PAPEL COLOR SET CORES VARIADAS APLICAÇÃO
CONFECÇÃO DE CARTAZES COMPRIMENTO 58i
LARGURA 45 GRAMATURA 120G

131 PAPEL CREPON MATERIAL CELULOSE VEGETAL

GRAMATURA 18 COMPRIMENTO 2 LARGURA 48

CORES DIVERSAS.

132 PAPEL GUACHE TIPO CARTOLINA MATERIAL

CELULOSE VEGETAL GRAMATURA 180 CORES

VAIADAS TAMANHO 66X48.

133 PAPEL MADEIRA MATERIAL CELULOSE VEGETAL

TIPO PAPEL SEMI-KRAFT COMPRIMENTO lOOCM

LARGURA 60 CM COR OURO

134 PAPEL MICROONDULADO PAPELAO MATERIAL

CELULOSE VEGETAM COMPRIMENTO 100 LARGURA

1,20 TIPO ONDULADO APLICAÇÃO EMBAGEM DE
UM LADO LISO E OUTRO MICROONDULADO

135 PAPEL OFICIO A4 MATERIAL PAPEL SULFITE

GRAMATURA 75 GR ALTURA ALVURA UTILIZAÇÃO
VARIAS ACOMODADO EM PACOTES PROTEGIDOS

DE UMIDADE COMPRIMENTO 297MM LARGURA

210MM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BR7\NC0

500FLS

136 PAPEL OFICIO CORES VARIADAS MATERIAL

PAPEL SULFITE GRAMATURA 75 GR UTILIZAÇÃO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CX

CX

UND

FL

CX

FL

FL

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

90

100

30

50

20

700

350

300
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5
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100;
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20

1000
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300

3000

500

Impresso por convidado em 13/02/2025 08:05. Validação: DF44.A8F8.2B05.196B.E0EC.C056.2DBF.B9AB. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 11239/21. Data: 24/02/2021 15:43. Responsável: Francisco N. P. Leite.

24

24



YARIAS ACOMODADO EM PACOTES PROTEGIDOS

DE UMIDADE COMPRIMENTO 297MM LARGURA

210MM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PACOTE

iCOM 100 FLS

137 PASTA ABA E ELÁSTICO TRANSPARENTE TIPO UND 600

OFICIO SOFT MATERIAL PLÁSTICO

TRANSPARENTE TIPO COM ABA E ELÁSTICO SEM

PRENDEDOR INTERNO LARGURA 235 ALTURA 335

138 PASTA ARQUIVO MATERIAL CARTÃO KRAFT TIPO UND 500
SUSPENSA LARGURA 300MM ALTURA 200MM COR

CASTANHA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM

ACETATO ETIQUETA BRANCA NÃO ADESIVA
GRAMPO TRILHO DE METAL TIPO MOLA ESPIRAL

GRAMATURA 210GR APLICÇÃO ARQUIVO DE
DOCUMENTOS

139 PASTA ARQUIVO MATERIAL CARTAO UND 500

PLASTIFICADO TIPO CLASSIFICADORA LARGURA

255 ALTURA 350 LARGURA 2,/
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM ELÁSTICO.

140 PASTA ARQUIVO MATERIAL PAPELAO PRENSADO UND 500

TIPO AZ LARGURA 240 ALTURA 340 LOMBADA

70 COR PRETO E BRANCO PRENDEDOR INTERNO

FERRAGEM REMOVÍVEL CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS REVESTIDA DENTRO E FORA

PLASTIFICADA.

141 PASTA SANFONADA; CONTENDO 12 DIVISÓRIAS, UND 100

TAMANHO OFICIO, CORES DIVERSAS.

142 PASTA TIPO CANALETA, MATERIAL PLÁSTICO, UND 800
MEDINDO 235X6X330, CORES DIVERSAS.

143 PASTA TIPO L, MATERIAL PLÁSTICO, MEDINDO UND 600

330X1X220, CORES DIVERSAS.

144 PEN DRIVE, COM CAPACIDADE DE UND 20

ARMAZENAMENTO DE 16 GIGABYTES.

145 PENEIRA MATERIAL AÇO INOX COM DIÂMETRO UND 50
DE 30CM.

146 PASTA ARQUIVO MATERIAL PAPELÃO TIPO COM UND 250
ABA E ELASTCO SEM PRENDEDOR INTERNO

LARGURA 230 ALTURA 340 CORES DIVERSAS.

147 PASTA ARQUIVO MATERIAL PLÁSTICO UND 250;

CORRUGADO FLEXÍVEL TIPO COM ABAS LARGURA

240 LOMBADA 40 CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS COM ELÁSTICO COMPRIMENTO 350

TRANPARECIA TRANSPARENTE CORES VARIADAS.

148 PASTA ARQUIVO, MATERIAL PLÁSTICA , TIPO UND 1200
COM GRAMPO TRILHO, LARGURA 230, ALTURA

330,CORES DIVERSAS, PRENDEDOR INTERNO
FERRAGEM REMOVÍVEL.

149 PASTA ARQUIVO MATERIAL PLÁSTICO UND 350:

CORRUGADO FLEXÍVEL TIPO COM ABAS LARGURA

245 ALTURA 335 LOMBADA 18 CORES VARIADAS

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM ELÁSTICO.

150 PERFURADOR DE PAPEL MATERIAL AÇO UND 30

FUNCIONAMENTO MANUAL TRATAMENTO

SUPERFICIAL PINTADO TIPO FURO REDONDO

CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 30FLS
características adicionais com

MARGINADOS E PINTURA ANTIFERRUGINOSO.

151 PERFURADOR DE PAPEL MATERIAL AÇO UND 2S
FUNCIONAMENTO MANUAL TRATAMENTO

SUPERFICIAL PINTADO TIPO FURO REDONDO;

CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO MÍNIMA DE 50FLS
características adicionais com

MARGINADOS E PINTURA ANTIFERRUGINOSO.

152 PILHA AMARELA TAMANHO GRANDE ZINCO UND 100;
153 PILHA TAMANHO PALITO 1, 5V ALCALINA UND 200

MODELO AAA CARACTERÍSTICA ADICIONAL NÃO

RECARREGAVEL E PACOTE COM 04 UNIDADES

154 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO UND 150

MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA CABO

LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO,

N® 815 04, APLICAÇÃO DIVERSAS.
155 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO UND 150

MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA CABO

LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO,

N° 815 06, APLICAÇÃO DIVERSAS.
156 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO UND 150

M?U)EIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA CABO

LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO,

N® 815 12, APLICAÇÃO DIVERSAS.

157 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO UND 150;

MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA CABO

^0^
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LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO,

N® 815 16, APLICAÇÃO DIVERSAS.
158 PINCEL CHATO PARA DESENHO MATERIAL CABO UND 150

MADEIRA, TIPO PONTA CERDA BRANCA CABO

LONGO AMARELO, VIROLA ALUMÍNIO POLIDO,

N® 815 22, APLICAÇÃO DIVERSAS.
159 PINCEL ESCOLAR, NÚMETO 10, CABO CURTO EM UND 200

PLÁSTICO, FORMATO REDONDO.
160 PINCEL MARCADOR, TIPO ATÔMICO, MATERIAL UND 500

DO CORPO PLÁSTICO, TIPO PONTA DE FELTRO,
CARGA TIPO RECARREGÁVEL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS COR DE TINTA DIVERSAS.

161 PINCEL QUADRO BRANCO/MAGNÉTICO, MATERIAL UND 1500
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA DE FELTRO, TIPO
DE CARGA RECARREGÁVEL, CORES DIVERSAS,
características adicionais ESCRITA

2,5MM, TINTA A BASE DE ÁLCOOL.
162 PINTURA A DEDO COM 06 UNIDADES NÃO UND 150

TÓXICA PRONTA PARA USO COMPOSIÇÃO
PIGMENTOS ATOXICOS ESPESSANTE CARGA

INERETE CONSERVANTE TIPO BENZOTIAZOL

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 15 ML CADA

FRASCO COM VALIDADE NA CAIXA.

163 PISTOLA APLICAÇÃO COL QUENTE MATERIAL UND 100
PLÁSTICO COM BICO APLICADOR GATILHO PARA

INJEÇÃO DA COLA TENSÃO 220V
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS UTILIZAÇÃO
BASTÃO GROSSO.

164 PISTOLA APLICAÇÃO COL QUENTE MATERIAL UND 100
PLÁSTICO COM BICO APLICADOR GATILHO PARA

INJEÇÃO DA COLA TENSÃO 22 OV
características ADICIONAIS UTILIZAÇÃO
BASTÃO FINO.

165 PLACA MATERIAL EPS MEDINDO 100 CM X 50 UND 200

CM APLICAÇÃO TRABALHOS ARTÍSTICOS
ESPESSURA OIOMM COR BRANCA.

166 PLACA MATERIAL EPS MEDINDO 100 CM X 50 UND 200

CM APLICAÇÃO TRABALHOS ARTÍSTICOS
ESPESSURA 015MM COR BRANCA.

167 PLACA MATERIAL EPS MEDINDO 100 CM X 50 UND 200

CM APLICAÇÃO TRABALHOS ARTÍSTICOS
ESPESSURA 020MM COR BRANCA.

168 PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL EUCATEX, UND 250
COMPRIMENTO 340 LARGURA 230 COR MARROM,

COM PEGADOR METÁLICO

169 PRATO DESCARTÁVEL FUNDO, MATERIAL PCT 500
POLIESTIRENO, CAPACIDADE PARA

150ML, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
MATERI/VL NÃO RECICLADO E ATÓXICO, PACOTE
CONTENDO 10 UNIDADES.

170 PRATO DESCARTÁVEL RASO, MATERIAL PCT 500
POLIESTIRENO,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
MATERIAL NÃO RECICLADO E ATÓXICO, PACOTE
CONTENDO 10 UNIDADES.

171 PRATO MATERIAL ALUMÍNIO, COM DIÂMETRO DE UND 400

APROXIMADAMENTE 22CM.

172 PULA CORDA MATERIAL CRÚ CABO DE MADEIRA UND 500

PINTADO

173 PRANCHETA PORTÁTIL MATERIAL ACRÍLICO UND 150

COMPRIMENTO 340 LARGURA 230 COR MARROM

COM PEGADOR METÁLICO

174 QUADRO BRANCO MATERIJ^VL FORMICA BRANCA UND 15

BRILHANTE FINALIDADE MARCADOR COM LÁPIS

DE QUADRO BRANCO L7VRGURA 120 COMPRIMENTO

90 TIPO FIXAÇÃO EM PAREDE MATERIAL
MOLDURA DE MADEIRA.

175 QUADRO BRANCO MATERIAL FORMICA BRANCA UND 15

BRILHANTE FINALIDADE MARCADOR COM LÁPIS

DE QUADRO BRANCO LARGURA 200 COMPRIMENTO

120 TIPO FIXAÇÃO EM PAREDE MATERIAL
MOLDURA DE MADEIRA.

176 QUADRO DE AVISO 120X90 MATERIAL MADEIRA UND 10

REVESTIMENTO DE FELTRO VERDE.

177 REABASTECEDOR DE MARCADOR DE QUADRO UND 150

BRANCO COM 20ML INFLAMAVEL COMPOSIÇÃO
TINTA A BASE DE ÁLCOOL CORANTES

SOLVENTES E ADITIVOS EMBALAGEM PLÁSTICO

VALIDADE NA EMBALAGEM

178 REABASTECEDOR DE PINCEL ATOMICO - TINTA UND 100

COMPONENTE BÁSICO ÁLCOOL COR DIVERSAS

APLICAÇÃO PINCEL ATOMICO CARACTERÍSTICAS

Impresso por convidado em 13/02/2025 08:05. Validação: DF44.A8F8.2B05.196B.E0EC.C056.2DBF.B9AB. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 11239/21. Data: 24/02/2021 15:43. Responsável: Francisco N. P. Leite.

26

26



ADICIONAIS TUBO PLÁSTICO DE 40 ML COM

VALIDADE DE PRODUTO NO CORPO

179 RTUADOR DE VERDURAS E LEGUMES MATERIAL UND 50

INOX, COM 04 FACES.

180 REDE FUTEBOL CAMPO FIO 2 TAMANHO 1,5 X UND 10:
2,45

181 REDE FUTEBOL SALÃO CONFECCIONADAS COM UND 8

POLIOTILENIO.FIO 4

182 REDE DE FUTSAL CONFECCIONADA COM UND 8

POLIOTILENIO.FIO 2

183 RÉGUA ESCRITÓRIO MATERIAL PLÁSTICO UND 800

COMPRIMENTO 30 CM GRADUAÇÃO POLEGADA
CM/POL MATERIAL FLEXÍVEL.

184 TABUADA 14 PAGINAS, TAMANHO 20X14,5CM. UND 650

185 TAPETE EMBORRACHADOS DE ENCAIXE COM TEMA UND 20

ALFABETO FABRICADO EM EVA lOMM MEDINDO

31X31, PARA ALEGRAR E ENSINAR A CRIANÇADA

EM UMA BRINCADEIRA EDUCATIVA.

186 TECLADO BÁSICO, CONEXÃO USB, TECLAS UND 10
MACIAS AO TOQUE.

187 TELA PARA PINTURA, MEDINDO 30CM X 40CM. UND 60

188 TESOURA MULTIUSO 21CM, CABO EM RESINA UND 100
PLÁSTICA E LAMINA EM AÇO INOX.

189 TESOURA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL MATERIAL UND 600
CABO PROPILENO COMPRIMENTO 5''

características adicionais cor

DIVERSAS/EXTRA CORTE/USO ESCOLAR

190 TINTA GUACHE COM 15ML COMPOSIÇÃO RESINA UND 500:
VINCULA/AGUA/PIGMENTO/CONSERVANTES,
APLICAÇÃO PINTURA A PINCEL EM PAPEL
CARTAO E CTU^TOLINA EMBALAGEM PLASTICA CX

06 UND.

191 TINTA PARA CARIMBRO COM 42ML COR PRETA UND 20

COMPOSIÇÃO ÁGUA PIGMENTOS ASPECTO FÍSICO
LIQUIDO APLICAÇÃO ALMOFADA EMBALAGEM
PLASTICA.

192 TINTA PARA TECIDO COM 37ML PINTURA UND 150

TÊXTIL COMPOSIÇÃO RESINA DE EMULSÂO
ACRÍLICA AGUA PIGMENTOS SOLVENTE

ADITIVOS E CONSERVANTES SOLÚVEL EM AGUA

NÃO TÓXICA PRONTO PARA USO.

193 TINTA PARA TECIDO DIMENCIONAL GLITER COM UND 70

35ML SOLÚVEL EM AGUA APLICAÇAO EM TECIDO
DE ALGODÃO SEM GOMA MADEIRA PAPEL

COMPOSIÇÃO RESINA ACRÍLICA AGUA ADITIVOS
E  PIGMENTOS NÃO TOXICOS EMBALAGEM

PLÁSTICO COM BICO DOSADOR

194 TINTA SPRAY, USADA EM METAIS, VIDROS, UND 30

MADEIRA, PLÁSTICO, ETC, CONTEÚDO 360ML,
CORES DIVERSAS.

:  195 TOALHA 95% ALGODÃO, MEDINDO UND 100
APROOXIMADAMENTE 65X120M.

196 TINTA PARA TECIDO DIMENCIONAL METALICA UND 150

COM 35ML SOLÚVEL EM AGUA APLICAÇAO EM
TECIDO DE 7VLG0DÃ0 SEM GOMA MADEIRA PAPEL

COMPOSIÇÃO RESINA ACRÍLICA AGUA ADITIVOS
E  PIGMENTOS NÃO TOXICOS EMBALAGEM

PLÁSTICO COM BICO DOSADOR

197 TNT TECIDO NÃO TECIDO GRAMATURA 45GM MT 1500

APLICAÇÃO MULTIUSO COR DIVERSAS LARGURA
1,40CM

198 TROFÉU COM BASE EM PVC DOURADO TAMANHO UND 50:

GRANDE

199 TROFÉU COM BASE EM PVC DOURADO TAMANHO UND 70

MÉDIO

200 TROFÉU COM BASE EM PVC DOURADO TAMANHO UND 60

PEQUENO

201 VERNIZ FIXADOR SPRAY, UTILIZADO PARA UND 100

ACABAMENTOS, CONTENDO 300ML.

202 VERNIZ VITRAL lOOML, PARA USO TU^TESANAL, UND 150

APLICÁVEL COM PINCEL SOBRE VIDRO,
ESPELHO, GESSO, CERÂMICA,ETC.

203 XADREZ CAIXA DE MADEIRA TAMANHO 24X24CM UND 60

COM 32 PEÇAS PLÁSTICAS

204 QUEBRA CABEÇA PAPELÃO COM 100 PEÇAS UND 60
MEDINDO 36,1X26,4CM

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:
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PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

CNPJ

de de

Responsável
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FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF
V, da Lei 8.666/93.

Art. 27, Inciso

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou

perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

Impresso por convidado em 13/02/2025 08:05. Validação: DF44.A8F8.2B05.196B.E0EC.C056.2DBF.B9AB. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 11239/21. Data: 24/02/2021 15:43. Responsável: Francisco N. P. Leite.

29

29



EX)LHA 02/02

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE:

CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n®
00004/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00004/2021 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00004/2021, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n®
00004/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n® 00004/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00004/2021 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00004/2021
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n® 00004/2021 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00004/2021
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Bom Jesus antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/AS SINAT1RA/CARGO

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2021

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/AS SINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ESTiUDO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2021

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®: /2021

Aos . . dias do mês de . . de . . ., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Bom Jesus, Estado da Paraiba, localizada na Praça Prefeito Antônio Rolim - Centro

Bom Jesus - PB, nos termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e

subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal
n® 05, de 14 de Janeiro de 2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada
no Pregão Presencial n® 00004/2021 que objetiva o registro de preços para: Aquisição de
material de expediente para as diversas secretarias e didático para alunos e professores e
material de expediente destinados as diversas escolas, fornecidos de forma parcelada, conforme
solicitação da Secretaria de Administração e Educação; resolve registrar o preço nos seguintes
termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS - CNPJ n® 08.923.989/0001-17.

VENCEDOR:

CNPJ:'^
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

-  -

CLAUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data
de publicação de seu extrato na imprensa oficial.

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Bom Jesus firmar
contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados,
facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, assegurada
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a
recurso ou indenização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente
formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições
constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Presencial n® 00004/2021,
parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços,
durante sua vigência poderá ser utilizada:

Pela Prefeitura Municipal de Bom Jesus, que também é o órgão gerenciador responsável pela
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no
respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão
Presencial n® 00004/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do
órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial n® 00004/2021 e seus anexos, e a seguinte
proposta vencedora do referido certame:

Item(s):

Valor: R$

Item(s):
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Valor: R$

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da
Comarca de Cajazeiras.

Impresso por convidado em 13/02/2025 08:05. Validação: DF44.A8F8.2B05.196B.E0EC.C056.2DBF.B9AB. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 11239/21. Data: 24/02/2021 15:43. Responsável: Francisco N. P. Leite.

33

33



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2021

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N® : / . . . -CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

JESUS E PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Jesus
- Praça Prefeito Antonio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, CNPJ n® 08.923.989/0001-17,
neste ato representada pela Prefeita Denise Bandeira de Melo Barbosa Pereira, Brasileira,
Casada, Enfermeira, residente e domiciliada na Rua Antonio Caetano Leite, 68 - Térreo - Centro
- Bom Jesus - PB, CPF n® 048.756.884-23, Carteira de Identidade n° 2678398 SSP/PB, doravante

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - - ...,
CNPJ n® , neste ato representado por .... residente e domiciliado na ....,
-  - - - ..., CPF n® Carteira de Identidade n® ....,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00004/2021, processada nos

termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n® 7.892, de 23 de Janeiro de 2013; Decreto Municipal n® 05, de 14 de Janeiro de 2013;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de material de expediente para as diversas
secretarias e didático para alunos e professores e material de expediente destinados as
diversas escolas, fornecidos de forma parcelada, conforme solicitação da Secretaria de
Administração e Educação.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00004/2021 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o indice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
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CLAUSUIA QDINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.01 GABINETE DO PREFEITO

04.122.2003.2002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.2003.2003 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.04 SECRETARIA DE FINANÇAS

04,123.2001.2005 MANUT. DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.05 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

15.122.2003.2009 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.09 SECRETARIA DE EDUCACAO

12.122.2008.2018 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCACAO

12.361.2008.2030 MANUTENÇÃO DO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

111.000000 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.10 SECRETARIA DE CULTURA

13.122.2006.2034 MANUT. E ADM. DA SECRETARIA DE CULTURA

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.11 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

04.122.2003.2038 MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE ESPORTE E LAZER

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

02.13 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

08.122.2004.2043 MANUT. DAS ATIVID. DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL

001.000000 Recursos Ordinários

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

08.122.2004.2044 MANUT. E ADM. DA SECRETARIA DE ACAO SOCIAL

001.000000 Recursos Ordinários

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

08.244.2004.2056 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA - FNAS/ IGDBF
311.000000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adiraplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de ...,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a  - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c  - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
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e  - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -í- 100) -f 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Cajazeiras.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bom Jesus - PB, ... de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

Impresso por convidado em 13/02/2025 08:05. Validação: DF44.A8F8.2B05.196B.E0EC.C056.2DBF.B9AB. 
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Antônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 09:00 horas do dia 16 de Março de 2021, licitação
modalidade Pregão Pres^cial, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para
aquisição de umas luneránas (adulto, especial e infantil), serviço de translado fúnebre e ornamentação
fúnebre com coroa de flores, destinado à atender a população carente do município, através da Secretaria
de Ação Social. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 10.520/02
e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n® 123/06; Decreto Municipal n® 05/13;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas nonnas. Informações: no
horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021.
E-mail: cplprefeiturabomjesus/i^gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Bom Jesus - PB, 23 de Fevereiro de 2021
FTlANaSCO NAILSQCiPEWBmSXEITE
^  PregOeíro Ofoíal

X ^ PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS

/  AVISO DE LICITAÇÃO
/  PREGÃO PRESENCIAL N® 00004/2021

TMiia público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça Prefeito
^ônio Rolim, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 13:30 horas do dia 09 de Março de 2021, licitação
/modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas
/ de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações

futuras, para: Aquisicão-de-material de expediente para as diversas secretarias e didáticf> pap a1iinrt«t,
e {^'ofessOTes e material de expedicarte destinados as diversas escolas, fomecidfvs de parcelada,
conforme solicitação da Secretaria de Administração e Educação. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei/
Copj^l^entar n° 123/06; Decreto Federal n® 7.892/13; Decreto Municipal n® 05/13; e legislação p»
n/ lonsideradas as alterações posteriores das referidas nonnas. Informações: no horário das 0^00
MS., O hor^ dos dias iiteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3559-1021. E-mail: cplnréíbitu-

\râhomjesus(âgmâil.cQm. Edhal; www.tce.pb.gov.br.,
Bom Jesus - PB, 23 de F^váeiro de 2021

FRANaSCX) N AILSON PEREIRA LEITE
Pregoeiro Oficial

FEfTUIL\ MUNiegATDE BOM .JESUS
FLTVDO MUNICIPAL DE SAtIDE DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00006/2021

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmino
Ttnnaz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 15:30 horas do dia 09 de Março de 2021, licitação modalidade
Pregão Presâicial, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, &npresas de Pequeno
Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras,
para: Aquisição de material de expediente para atender as necessidades do Fundo Municipal de saúde
de Bom Jesus. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 10.520/02 e
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementar n® 123/06; Decreto Federal n® 3.555/00;
Decreto Fedaal n® 7.892/13; e legislação pertinâite, consideradas as aherações posteriores das refai-
das normas. Informações: no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 3559-1009. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br..

Bmn Jesus - PB, 23 de Fevereiro de 2021
FRANCISCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOíM JESUS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JESUS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 00007/2021

T> iblico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Firmino
Toiiíixz, 01 - Centro - Bom Jesus - PB, às 13:00 horas do dia 09 de Março de 2021, licitação modalidade
Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Pre^ objetivando
contratações futuras, para: Aquisição de medicamentos éticos, similar e genérico com maior pecentual
de desconto sobre atabela ABC FARMApara atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do
Município de Bom Jesus. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n®
10^520/02 e subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/93; Lei Complementam® 123/06; Decreto Federal n®
3.555/00; Decreto Federal n® 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas. Informações: no horáno das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracita
do. Telefone: (083) 3559—1009. E-mail: cplprefeiturabomjesus@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br.

Bom Jesus - PB, 23 de Fevereiro de 2021
FRANaSCO NAILSON PEREIRA LEITE

Pregodro Oficial

Prefeitura Municipal |
de São Bentinho I

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO

FJCTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos, destinados a Farmácia Básica e as USF/SUS - Unida
de da Saúde da Família/Sistema Único de Saúde no município de São Bentinho/PB. FUNDAMENTO
LEGAL: Pre^o Eletrônico n® 00002/2021. DOTAÇÃO: Recursos oriundos do FUS e SUS: elemento de
despesa n® 339030, material de consumo, do orçamento operativo do exercício corrente.. VIGÊNCIA:
até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São
Bentinho e: CT N® 00005/2021 -12.02.21 - PHOSPODONT LTDA - R$ 11.46030; CT N® 00006/2021

- 12.02.21 - STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - R$ 1.898,40; CT N®
00007/2021 -12.02.21 - FARM AGUEDES COMÉRCIO DE PROD. FARM AC., MED. E HOSP. LTDA
ME - R$ 27.309,00; CTN® 00008/2021 -12.02.21 - NNMED - DISTRIBUIÇÃO, IMPORTAÇÃO E EX
PORTAÇÃO DE MEDICAMENTO-R$ 115.649,70; CTN® 00009/2021 -12.02.21 -DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI - R$ 24.703,50; CTN® 00010/2021 -12.02.21 - TERRASUL
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LIDA.R$7.010,00;CTN®000n/2021 -12.02.21 - LFERREIR.A
DA COSTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS - RS 18.020,00; CTN® 00012/2021 -12.02.21
- NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARxMACEUTICOS LTDA - RS 3.750,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBTETO: Prestação de serviços de horas maquinas de tratores com grades aradores, destinados ao corte
de terras e preparo do solo para o plantio da safia 2021, em diversas comunidades rurais do Municfoio

.  de São Bentinho - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n® 00002/2021. DOTAÇAO:
\ 20.606.1003.2034-MANUTEÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

>^0.606.1003.2035-PROGRAMADE ASSINTÊNCLAAO PEQUENO PRODUTOR RURAL Elemento de
^spesa: 33.90.39, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte: Recursos Próprios do Município
de São Bentinho.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES:
yefeitura Municipal de São Bentinho e: CTN® 00014/2021 - 19.02.21 - POMBAL CONSTRUTORA
E LOCADORA EIREU ME - R$ 120.900,00.

/Prefeitura Municipal
/ de Pedro Régis

r
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO REGIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENOAL-SRP N® 005/2021.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO RÉGIS toma público que fará realizar através da pregocini
oficial para conhecimento dos interessados nos termos da Lei n.® 10.520/2002 alterações, subsidiaria
mente a Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei complementar n.® 123/2006 alterações e
demais normas inerentes a espécie, que realizará licitação na modalidade pregão presencial do tipo menor
preço por item, no dia 09 de Março de 2021 as 09:(N) horas, tendo como objetivo: AQUISIÇÃO DE
UM VEÍCULO, OKM, TIPO HATCH, DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE SAÚDE DE PEDRO RÉGIS. A reunião ocorrerá na sala da CPLno prédio sede da
Prefeitura Municipal de Pedro Régis, na Av. Senador Rity Carneiro, n° 278, Centro, Pedro Ré^s - Pb. O
edital será disponível através do link http.s://pcdroregi.s.pb.gov.br/transparencia/licitacao/ou na CPL no
prédio sede da Prefeitura Municipal de Pedro Régis, no horário de expediente de 08:00 as 12:00 Horas.

Pedro Régis-PB, 22 de Fevereiro de 2021.
Ptdyana Farias da Silva

Pregodra O&ial

Prefeitura Municipal
de Mogeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

2* CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR TONTRATO
PRtXESSO: Pregão Presencial n® 00004/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P.ARA
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E PAPELARIA PARA PREFEITURA MUNI
CIPAL DE MOGEIRO. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Comissão Permanente de
Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista
no Art. 81, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores: TECMIX TECNOLOGIA CO
MERCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ 05.301.712/0001-64. INFORMAÇÕES: na sede da CPL,
Av. Presidente João Pessoa, 47 - Centro - Mogeiro - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias
úteis. Telefone: (083) 32661033.

Mogeiro - PB, 23 de Fevereiro de 2021
ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO

CONVOCAÇÃO PARA ITENS REMANESCENTE
PROCESSO: Pregão Presencial n® 00005/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE MAIERIAL ELÉTRICO PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGEIRO.
Convocamos as seguintes enqiresas: ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS
EIREU - CNPJ: 00.226.324/0001-42 para assumir os hens 2,11,30,49 e 144; ELETROLUZ COMER
CIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - CNPJ: 03.395.396/0001-01 para assumir os hens 124 e
186; MATEC MATERIAIS ELÉTRICOS E DE CONSTRUÇÕES LTDA-CNPJ: 18.100.267/0001-16
para assumir os itens 53, 73, 134, 164, 191 e 197; IDM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ:
15.016.792/0001-60paraassumirositens20,21,22,125,126,135,136,139 e 187, no prazo de 02 (dois)
dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer junto a Pregoeiro e sua equipe
de apoio objetivando a as.sinatura do respectivo contrato, nos termos da 1 .ei Federal n® 8.666/93 e suas
alterações postericnes: INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Av. Presidaite João Pessoa, 47 - Centro -
Mogeiro - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (083) 32661033 e E-mail:
licitacao@mogeiro.pb.gov.br.

Mogeiro - PB, 23 de Fevereiro de 2021
ANTONIO JOSÉ FERREIRA

Prefeito

Impresso por convidado em 13/02/2025 08:05. Validação: DF44.A8F8.2B05.196B.E0EC.C056.2DBF.B9AB. 
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João Pessoa, Paraíba- QUARTA-FEIRA, 24 de íeverelro de2021 I AüNIÂO 25
estu» DA paraíba
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-Vaca» - rê 23 dí FBvefwro Os 2021
JQAO CAVSILCANnÈDA CRUZ FILHO

Prtaoctro ofldd

BTADO DA PARAÍBA
PRffBTURA KUMCIPAL DE ARAÇAGI
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PRBGAO PRESaClAL N>0000212021
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JOAD CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

Progoeiro OffcicJ
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Voçoei - PB, 23 da FevcTseo da 20:1
JOAO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

PresoBtre ORtld

eSlM» DA PARAÍBA
PREFBTURA MUMCPAL DEASSUNÇAO
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Assun-,4a - PB. 22 da Feverara da 2021
dOAO PAULO SOUZA SALDttü

PtosadroOndi)

eSlADO CA PARAÍBA
frefbturamlmcpal de ASSLNÇAO

AVBODEUCITAÇAO
PRBSAO ELETRÔNICO N* 0000«2B21
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Assuncíu - PB. 22 d, Fovareíru do 2021
JOÃO PAULO SOUZA GALDJ®

Plegodto onda)

PR^TURA tUMOPAL DE ARBA
AMSODEUCnAÇAO

PREGÃO a.ETR0raCO M-aOOOQOQI
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de Flacjs oteeõvenoo c amdacOasiuiuras, paa Aqirstda ParcdaOa «a Mednamenlos desinailo
9 ttvnda- as demandes do Hiapísl Dr. Har*j RoOiguos Famiioa Bteca Prosrame Moíi x aii
Caia jSAB). C.4PS o dornas Seloras da Snoaaríô da solde ds mumapto da ArdaTO. Abertura
ifasessôj tuttca 07 30 heras da dia 03 d» Maiw de 2021. Woo da fase da lancas 08 00 horas
ito ia Si da Merco ds JOji. PsísrSiicio honlns da BrasiSo- DF. Recursos rrsvistos no wca-
mi^5 vigoiilB. Fundsmente tagid Ld Fadjrd n" 10.520/02 o subsidiatamcnío a Lm Fideftl rc

Ld Cxnpidiraitn\f 12J/Í«. Oeaaiu Federd n» 5/450/05, Detretu Fsdaríl «■» 7.322/13,
el»{^âüpeftn5ntB,c>isidBca!»sosBltBtac69sp»t?norBs<j8sreíendS5nomi8s.lnfDtma;3asdo» Oe jO as 12W honas dos das Ad». no enderavo supractedo. Talaraia (82) 33521237. E-

WVAVARaAJB.GüV£R;wwwJeBíib.OovJjr BÜI.SADE

Ar»a- PB. 21 d» Fnvarw.j d» 2021
LUCAS DA COSTA SANTOS

Prefioelro Oftdel

ESTADO DA PARAÍBA
PRSTBTURA NUNOPAL DE ARARA

EXTRATO DE CONTTTATODR PTO Ai!TOcA« PwrntolK is. Mahvirl fMmitrliyiKT» 4. r.ííi«ii.n.)« PomioiMit* ri»n
supniBsnmissidadBSdasESFs deste FAmiopo.FUtqDAAet/TO LEGAL Pr 11380 aetrónicon»
OrJOlG/TO:! OOTAÇAo ftacursos FPM ICMõ, T«8l/TQS. FUS MAC SB a PAB FIXO 05.00 -
FVMX) WXICIRALDE SAL06 l0.301„'00S.J(l2S-Mtinutenç8odo Programada AtoncôoBísico
-PABRICO ia3Q1.2005^044-Menutenc8a do Rrogruma SaUda BUcd-SB 10JQ2.2020.2flJ3
-!^l« os VtMuSts dus SoiviÇ€« Pübbcvs tf, Saildv 10..VJ2.2020-2047- Manlef Aíh. da Mada
o «a Compla<idad» Amb. Hosp. 3.4.W.30.03 -1«. MddiCD Hosp. OdxiL a Lab. 4>l.8a52.01
-EmipatMiitDS o Matenal Pormanenle. VIGÊN^A até o fnd do ívcrdd» rinaicdro d« 2021.
PARTES CONTRATANTES' PreteauQ MMlcipd do A/ora a CT ff 01?ni3/.O '1 . J3 02 '1 - IM
•OBTTAL FROOJTOS COOHTOLOgcOS MEgcoS E HOSHTALAJ^S LTO* - Rt ToüOj.ift

ESTADO DA PARAÍBA
PRST3TURA UUKCtPAL 06 ARARA

EXTRATO 06 CONTRATOQÊíJETO Aqufii^^s PtfcflAlvs do Mdfnos do ürnp^ss o Hi^ântuts que lern cofrto objeOvj
^ (d necossídadis rJaHaspiel Muivcqsd a es sncrotatlas dado Muníí/plo. PJNDAMENTO

LÊS.AL Pragiti aetrtnicQ n» 00(504/2021. DOTAÇÍ.O FPMJCWS TRtBLfToS POOEOJoTA
SALARIQ EDUC-AÇAO MDE FUNDEB dírS.QiJorA PER.PRCWOVEM CRA&PAB HXO
SAWU a FUS a2.P0-SecfiETAJ?IACe .ADmIMSTR AÇ<0 04.122.1Ciai2004-warnlencôo dSS
widBOss dabavaBfia da Adruneamcan UiOc—dêcRETAM A DE RNANcAb ij4.123.1 úv'2.2uiw
-Manutdicío das Atividades ds Swetana da Fitatcas 05.00 -SECHETABIADe EDUCADO E
CLILTLRA 12.351.3Q06w20i:- IXanuiençao a Dasoivilvimenta da Educação Bdsica - FUNDEB
12.3i;i.:0W.2014-t4attst Abv.ilBEducBíflüBasíCB-MDe 12.K12!')0S.2015-M»itar AUv. du
&pno-Sdenii Educação 12351_»W.20l5-i/ant8rPro7amaDoih9i3Direto na EsccIa-PDÒe.Vlupia A da o rnet do onejddotlnance» 3 da 2021. PARTES CCNTRATANTES Pro/ofiura WunL
Cipflld»Af8t«e CTTP0001 !i/:Q21 -23.02.21.MVRtJCHADECARVALHOaRELi-Pí21.1 }3 30.

ESTADO DA PARA^
PRSBTURA MINCIPAL DE ARARA

EXTRATO DE CONTTTATOS0^0 AqupçSosPorcalBíasdsMatoriiiMirtcjHxipitslof, destmortoSBuHxpitaDAjnicipd
.«OD» ESFS desta Muntapío.FUtOAMEHTa LEGAL Pmgõa adrõnlcj n- 00000/2021, DOTAÇACt
RBCurfcieFF>M.ICMS.TiaBUTtlS PJS.MAC aPABAlCQ OiLOO-FUNDOMLMClPALtXSAljDE
iawt.2053.2a.'5-Manimi4odíPraBratn9itaAtetnfloBa5ica-PAeF|XO i0.30i22I0 «)2J-tAíNíf as AtMdadct dot SoTiiços PUbücos da Salda 10.302.2020.2047-Wailar Adv. de Mérto a
Alio Lompfcadacb Amfa. HoJtv, dümOAl-Mot. MódCo Ftosp. (>dont. e Ltb. VIGEmü » aã 3
linsí da tríenicio feiancorí dl M21. PARTES COMTRATAttTES Prefaduro KAimcsjJ da Arara o
cr FP OOOlbiOil - 2i,022!1 - OROC- ATCMTE LTOA- (2$ 50.157.50 ^T N» WC V2C21 - 23.02 21
■ NFavCiD-CISTRtgJvto.lVPOfir. E E>P0RrA(;<O PEMEg LTOA- BT- RJ 10 3S7 70

ESTADO DA PARAÍBA
PREFBTURA «MCIPAL 06 ARARA

EXTRATO DE CONTRATO
OElETo AfflASuJesF^daiSsdemtumosiASdlcoInistavas desanadjsaoHosíMdMunigpd

a o«^s iNite Waiicipiiç FUFOAMENTO LB3AL Prvoi.j aetiCiesu n» 00007/2021, [X)TA.
ÇAo Oó.OO-PJtiaM MLl ICtPW. DE SAÚDE 10301 .-XWSTOCS-IAaiWonçfia da ProffamadB
Víntdu Bdsaa - PAB H.XO 1o.3fl2.202Q.202J - iviantar os Atrndadas dos Samcis Pü^os ds

1<L30223j(L2W?-MaitBr Aa^ dftMMg » Afcj Comchwdade Anib. Hesp. 3.3.9030,03-
Mat Worfca Hasp. Údibt.al(b„ VTGEFCTA aé a fbel do everciita tliianceíro d» 2021, PARTES
TPlSUç k). 6.tfS2RT. E EXPt5RTAi;AoCi£hcâ uí)T-EP-^id,é40,S5."

PREFBTWAtaJWCPAL 06 ACUAR

THOtO D6 RATFICAÇAO
FUNDAMENTAR ÃO LEOAL - Art. 13. aitóos ffl o V. cumulado tom o m. 25 tmisa II. tatJ

rtn I «1 tP ■í.rt'511 ri , 71 (*> .linhi ri, 1093, )!niiilr'-iri» fMbi I m n» tt,-Mv ria Ort ri» .àmhv ri, 1094.
OajETTJ Eeocuvôj de servtctis técnicos espaoefcodtis d« unsufamo a assattwia naUSto

cati vistos no acompenhomonca da processai [UíScels e/ou odrUnisfratr/ns, Junto à craiwcn de
trabalho, avãí sa da «/altMai aocmtnianto tb p>«aS5o adnmistraivü gua o coiio atopia antenmhar,
para fhi do aníHa de a wniis&i di parecer jUildça intjuldo o atotnirtnhnnierta dalajaídada dri
aekcaqáa dos «dices constitua onas om salde, edutítâa o pessMl, devendo, sempre «le necav
sério, enrorrmhai cnentsções visando coneçãos rpie sa façam neCBSS»ias. agrida, dasta faim
*11 consonância com a nttrtsse do munkipo junto oo 1- grau. tendo aompra a cautela das pecas
troCBisuolsiiecettorlds. vubèdoefa danipItXQÇfia aAiu tltsrúçãss da plaiv cb srvgos Ctfraios
é tunaniraçOirt dos svmdjtvs tOt*'. /í. ■» emiJa onab» Juriitca ds nço» ■xçanientdnod (LDO
PPA, LO.A ETC.), bom iuniu suo oda-iuaçao , eçicabidathdriAPOLlO BATISTA SOOEDACÉ
IFCIVADUAL DE AD'/£>CA:1A todailriidanoCNPJiV40.545.3í4«i£nt43com oiailoni na Rua
ProlKw caitado s*i. Cantro. Patos-Fts. para os sitacm da assassona o saisuSwiajundta
no vtior mensal dg RI 4.T00 M (quatro mj a setecwtos roaisl r vetar Jobd da RJ SI 700 (
(vjnijianta » «n mJ 8 setecontos reais).

RATTFTC.AÇÍ/l Rttrfica a presente InovIghidadB Oa ücuaçío. da acordo t<*n o ouceu 1
Advogado.

Aguiar. PB. cm 22 d» Fevcreero do 202
MANOEL BATISTA OUECCS RLHO

,  Pverilto Itunidpal

ESTADO DA PARAÍBA
X PREFBTURA iaiNaPALIieBDU.^U3

AVISO DE UCTTACAO
/  PREGÃO PRESSCIALN* 000040021

Tcrnaptibico gj» fonj retirar strovOs do ftegoiHo tifiCKÍ s Equço do Apxo ssdiodo
Praça^íTslo Antãno Redm, 01 - Centro• Bom JaSUS • PB. ís li30hwas d» da 05 da M*£o
(H^l. tcíaçío mudeiiledé Pregíi Presenoti. du bpu men x preçj, restnta 8 ptrtcsjaçto de
woemtaesas, Emtraias da Paqusnn Pxte a Ednperartos, visando rtumat Sutima da Ragitro
A Praça objcíivinda contiâaçõas futuras paa Aquisçdo da raaterlN da evpadenla para as
dversai sacrgCanas a ddjtito para atun» a Ríesscres a tnít»ial da otpedei*» desliivad» es
dversai asutos. tanoodrrs da fama paneteda. coníamio sceotíç-So ds Sncrelsla de Adnaws-
traçâ? a EdKaçOo. Racuisos previstas no ornamanto viganta. Fuidamanta bgal Lei Fsdard n*
10.520X12 o subadanamente a La Fedwd nr a.i560i. La Cotrefamanta n- I23W6 Docreln
FodTtdn-TjjâJill tbaotAxncipd n" 05/13 olagdação portmortt». caBnteroteos dtertrjes
Puitenues das feíaldasnunnas. Infutmeçüjs nu hixíiiu das O# 00 es U 00 liuas dus da- iltasn^ibr»<9 siAxactod(,.T.d»l«ie (033) 3:5>-102l. Enied ci)(prohí«urrbrrtT|«,s«Í7tilrf.C'

Bsm Jesus - PB. 23 dc fevcrrira do 253
FRANCISCO miLGONPERBRA LEITE

Pragodra Ofidal

1PRESSCIAL N-OOOOGT2D31
Twna pütteo oie (ari ratiiat através da ftigoeera Oficial a cdurpa do Apao s-dode na

Rud Finrino Txnea Di .Cií«.-d. bom Jaus-PB él 1530 hora do ita 05 de Março d« 2021
Ictoçâo modaftdada Fregls Presmciil. ds Dpo menor praço. rssm a partic«açd} do Mero-
smurscs. Empresas da Paiprena Pxio o Equiparados viianda fxmai ãstíma da Reastro da
FiPíos sbrorvando ccvbata;Jes Ikituies. pare Agusiças do mstenal de expedtswo pae otoidar
01 nstosildodrt de Funda Mjnltlpd da laüda de Bom Jalui. Recursos prevtUoi no acdliento
wgaai. Futwtenierito Hod Le. F»d*el n» laSTlVCi e luFsdantniaite e La Fedxd n» «.flOiVíl
Ld a<l4Lanentar n* 123A)à D«7^ j Focbret nr J.555/00, DeOetu Fadtval n»72122/1?, atsiisJacau
carteiema, conadoradai ai cCoraçõei poiteflaas das referidas nomaí. Wamaçãas no hrálo
dss 07 « as 13 00 horas d» das utad. no endaraço suprstiWtte. TdafiXia (053) 3555-1OOJ.
EJittd cpâsfofeaufabúminsuiS^nottin. Edial vrwrçIcopb.gavJx..

Bom Jisus - f^. 2 3 de FevKíua dj 2021
FRANCISCO NAIL80N PERBRALEnE

Pr*ee«<ro Oficial

ESTADO OA PARAÍBA
FUNDO tfUMOPAL DE SAÜOe DE BOM JESUS

HOIOILOGAÇAO
rrvEVHW mcocrn-vu. rr IMAMOIBI

Nos Inrrno* da retaiárlo Tnel aprasantado pelo Pregoaro Ofliia o observada tMnet da
Assussano dirittce. mfwwitij m Pr?fl«3 Ftjsanad n* a0(»4/?)2l. «la sUeirve Aquisição de
medtamoiloi éPCaS ilmíar • goiõflco tom malaf patentuel d» daicento ictio a tabdo ABC
FARMA para ctander as nKessttodes do Fundo Mumcípcl de Soüd» do Mumcipo d» Bom Jasus
HCMOLQGO o correSpandante proCodmisqo (tnetétlo LiOlacflo Deserta.

Bixn Aisus-PB. 23 d»F»ver»fv d» 2021
MARIA DE FATlMA SAMPAIO DE AQUWO

btfUUAI UA HAKnaiA

FUNDO MUNOPAL DE 8ACDE DE BOM JESUS
AVISO DE UCfTAÇAO

PREGÃO PRESSCtAL N> 0000912021
Toma pJlica qua farfl realçar través do Pragoeí j OtWal a Equpa da Apoio, sedada na Rua

Rm«nu Tivri»:. 01 - Cwbo- Bum Jesus- PB. th 13 09 h xus do da 02 d» Merçu de 2921 latacíu
mxísfcladâ Ptígda Ptacincul, do Opo manx praço. usando ftvmor suamii da ftagai d» Pia-
ço» otiel/reRila conraCoçias ILiura», pera Aquisição da merjcernontot ãico», santor a gonàlca
'.om maor pocantud de descaito sobre o tebito ABC FARMA p«a atender es nK»siidQdes do
Fbndo liAiniopal da Saildo da htiríripla ds Bom Jesus. Recunoi previaos no içwncnlo vteente.
Fundarrrento legct La Federal n- 10.529/12 o subsirianMnBnt» a La Fedxd n- d.3d5/93. L«
txrtffamaiaaf nr 123/03, Decido Fadsrd n' 3.SS5/9G, Dscrato FsdtfÉl n" 7.802/13 a toTllãçfiu
patnsnta. oonsidtradBS os tAonçâss postwixes dot trfondBS normas. Inf xmoçôes 110 hxTiu
das 07 09 as 13 09 heras dos das üleK, no antjefaço lurraoiade. Tdefone (033) 3553-1003.
&nial ci)lBrvhiíur«.xii«ustí7i'«l-:-xii.E<ílri WM/acetJbjjovJw.

Bom Jasus - PB. 23 da Fevarairp da 2921
FRANCISCD fMLSDN PERBRA LBTE

Pragatlta Ofidtl

ESTADO DA PARAÍBA
FUFOO MUMOPAL DE SAtOE DE BDM JESUS

ADASODEBXTAL
Leaibn.* 00112021

O M-JUCÍPIO DE BOM JESUã - PS toma piibpco para conheamenio dot Werettodot not
termos da L« a.Sâõ«3 « suai râtivacías, aia 'acfcará lotação na mxJaâdada Leiâo orina a
tVBStmod .'birujaneall de bens mú-eH utttfvtvai» n" 901/2021 do tpo mdor lanço que ler»
resteado pck Ledoetro Ofaial o Senh» Josò âonçsfvas Abrnrtas Fâio. JUCS^N.» 011/2013.0
trdâo scra reetaada no da 11/03/2921 âi OJ 90 hoioi no Ptetenura Munitipel. Maorãs infxmaçõns
wanSo dsponivers na s^ da 2PL110 ptddo sede da Prefatura wun opDl com o Leíosin) ."ificiM
/jj> «vw*uibrQi*jsltiloos.CBm.

Bom J»SU5- F6.23 d» levorvcro (to 2021.

Ptafalta ComtSucJotial

Tomo pübàta tjic fora radr/tw otrtivás do fVjgoero «laol o Equipo do Apao sedodo i.„
PraçaPrdãto AiitfliroRo6m. 01- O«ntro-Bom Josus-PB. te 0300IwtmdJda iGd»Lbrçod»
2321. l .iuvüu moJdu4.do TV nçjúu D «lai .Ij, Ou Içju 11 ;ei lu çh a,-j, jju u DuriU uiiv>u Ja «1», wu
(spedMC/oda pera otiiUçJo de umas funerárias (eduto, olpeoal a tifanll] tcr>/iço de traislado
(dnabra a omemsntaçâa tünetra com coroe da flores, destinado à aandsr a população carente
do mumUpla atravós da Sotretarta do Açáo Souet RecuiSo» provlstei na oreomonlo vigente.
Fundamento legal Lei Federal 11' 10.529/92 e subsidanametiie a La Federai n' d.5S5/93. Loi
Cofndunefitar n- 123/06, Dacrcio Munltipd n" 05/11 < la^slaçâa pertinente. Consideradas es
dteraçâte ptetsnores das refendos iiomios. Infomioçôes no hortil j dos Ou 90 os U 90 horas dos
llasaí«s.njsriderBÇoSuríatiteda.Ttl!Í3ie. iOsS) 3559-1021.E-mal tdptofBturabcnvirsuse)
'""A ,cuni. Edtd iKimtcifcpb.flw.br.

Bom Jatus - PB. 23 da Favatant) da 2021
FRANOSCD KAiLSON PBTBRA LEITE

PregatlFo ofttlal

eSTADD OA PARAÍBA
SAAE - SSTVICD AUTONOMD DE AGUA 6 ESGOTO

AVISO DE UCITACAD

N»0000212021
Tomo puti-ç:- que f«8 tactear utiavés do Pregoaro Oficid a Equipò da Apoio twtada na Rua

Domriadali.9N-Conlro.BBi3itoTro;ãs-re te ll •jühaa»dadia0êdeMi»çoda:a2l Wa^
madüfatoda Pregão Presenád, do tipo men x praça, paru AtjiJigçLo Fvif(r:a.AOAOe CLORO
DAS UCUEFEITO E SU.FATO DE AL'JvlíFflO GRANULADO. PARA TRATAFJENTO DE /(OUA
P.2T A\EL PARA tXHSUM-J WJMANO. DESTINAD-JS AO SAAE- SERViÇO AUTOféOMO DE
AGJAEESOüTÜ-BAIADATRA|çíti4=aRecursos cravistos 110orçameiifjvígoiAo.FundaniKrtolagd Lm Federd if iO.S.-O/Oj a subadaitBiiwtB a La Fedard n" iLSai/gs. Let Conwlomcntnrn-
12J/06 Dvcreto Fodnrslii" 05/07, ologitsçêopiríiianta, cxiadaiedas asdtxaçõospisliriofes
ttoiral-xliíasnormas.liíxmeKdes nolwínodasOSOOas 1200hXBSdosrli8Sdt>« noiMutornco
tuprac*ada.Ta»»fxie (S3)flJ385-32õi.Edtol virww.tceBb.(jov.bt.

Ewío da Treiçáo - PB. 24 do Fo/oreiro de 2021
MARINHO GBTMANO OA SILVA NETO

Pragoelro Oficial

PRB^EITURA MUNQPAL DE BAIA OA TRAlÇAO
AVISO 06 UCTtAÇAD
PRBSAO PRESENCIAL

N*00013/2021
Toma ptlüta que tari rodear etravós rio Pregoelra Cftdd a Equipe de Apoio sadloda na Rua

Dom Pedro li, 081 - Centro - Daia 08 Trpçáo - fÍ!. te 03 39 horas iu dia 03 da Março de 2021.
tdlaçâa modaMads Pragao PtaSenud da Opo menor çreço. pare Locação da 92 j(Us) Voftulot
epo canvnhãalbastulantD. para evKução dos serviços do coista da Wu 70SS0 a donvciar da
s»da do mumüpí a poro 3 «erro sonüâflo locdiiodo no cldúda da Joâo Possoo. pinio o Seí/oli»la
da Inha-Estrulum desta muncfpio. Recursos pruvisios no orçamunto viganla. Fundamento logd
Ld Fottord n» 10523/02 o piBtídianamonta e Lw Fot/erd n" 3.505/85, L eí Oxi^omonlar n» 123/05.
Oouolo Muniüpd rrt 05/07 e legtioçãa portvienta, caitldorodo» os defrrçíos pocterlcrat dos
retaiidasnainv»s.lnlofm5Çías no horíno das 03:00 as 1200 hxas dos tfas ütais na awtoraço
suprocuuda. Tdcfona ('383) 88365-3206. Edital https/Areniperenna.dmdrtotnologia.tamJjt/
liUDcauV-e 201. htOis //trqm!taicB2btiiiv.br*ram4a/pacos/nianjsí.

Bala da Traição - PB. 23 da Feveretio de 2921
MARINHO GERMANO DA SILVA NETO

Pr<go«lro Oflclil

^TAODOA PARAÍBA
PREFBTURA MLNOPAL DE BAIA DA TRAIÇAD

AVISO DE UCITACAO

N>00014/2391
Tur.ia jubtcj -qua tôrd raôtcar aravos du Pfa^«r j uficial a Equipa da Apuiu savlaoa ua Rua

Dom Pedro h boi - Cimiro - Baic do Ttoicío - PB. te 03 39 imas do dia Os de Morç-j do 2021
htíaçSa modaldads Ragâo Piosxiüal. do »po moior preÇo, para Aquisição do modlcamontos
dvers Ji ds tabab da ABC Fomia dv Ao t cIjS tipus Ên<»S. GENÉRICOS E SIMLAR. desbncKlua
ao atandmanto das unidades rto saúda, confoíma éspacificaçdas a quantidadís sãabalacidas
ebaho. Recurso* provistos 110 arçamento wigenle. Fundamenta logol Lei FarionJ n- 19 520/02
í subSMÍHiaminte e Lei Fadara! n- 8.566/83. Lei Cumiiemomar n^ 123/05 Itocreto himictid n-
96/9T, o legslaçSa pertlnontr cioitldnrtijas te Ntaaçõat poUenoros dM ro/eridts noima». Wx-
meçíM no horãne das 93 00 as 1290 horas d« d/es ütais, ni endereçolupracíado.Tde/ona
(063) Sdas-iíSü Etaei hBps./tran!petcncia.elm9rtoaia(i>gacortUw/Llt*e£to7ei;2t)i haps //
tRitriito.tcB.pb4IPvJx*tan«to/pofl»sAnaiijs/.

Baia da TibiçSo - PB. 23 do Feve/dro da 2921
—  (» na «MT* ■

Prafloalro Oficiai

ESTADO DA PARAÍBA
PREFBTURA HUNCPAL OE BAIA OA TRA1ÇA0

AVBDDELtCITACAO

Tmi» plrtn qin /nr* r«ri»-w miMlx rin F»,flo«(m DféH » Fqip, <»» swtosl» noftii.
Dtcn Pdíü li. Ali - Contru - Baia da TToiçôü. PB. te 1390 huas rto cia 06 tfa Maço do 2921
icltaçáortladaidadaPrBgaaFVolaictd.iloBpomaicrpioçú prra e.^CCXlÇitoDQiSERi/ICOSDÈ
ACESSO A INTERNET. NA M0DAUC9ADE CÊ Ur« DEacAOO DESTINADO AS SECRETAB AS
DESTE /líJUClPtO. Recixioi Na/ittol no orçamcrto vigailíi, FUndanento IcflCf La FsrievN
n* 10.320/02 a siibsiaia«m«nte a Lor Federal n» 8.665/83. Ler ConqiirTHint»- tf 123X55, Dsaixo
Municipsi n- OS/07 a legislação p^Snanto, conaderattos ss rScrações postortotas das referidas
nomws.ln/ormaçOos nohxúriodesOdOOas l-VOOhorasdosdasútBSS,noenderxosupractado.
Teirfxia (0ti3)893iíS-J_'ab.ErItíl hapi'*riS'i1poreíiOa.oinif41ocn(togatsnibr/LI£U<itoa7o=291,
IXIps//biimita.tC',db.7/v.br/bsnitat«0»s/matii32d.

Bfta da Tiaçâo- PB, 23 ito Favotem da -M21
MARINHO GSOUNO DA SUJA NETO

Pragatbo Oficial

AVISO DE UCITACAD
PRBSAO PRESENCIAL N-000100001

Txiia pltAcj qu« lard raafcaratrevte do/^agutru Ofnoi «EcMPéd» Apxu. sedada IFt,«(u«i, M*n.» ria r.^nr*l;4l^. <!N . Anl.4->Gm)-,!»»»-.riu Apvuurts . Prm <:íir>«í.cn - PB M.
hora» da da 09 de Março de 3(121 totaçiiomoríiOdodePnigio n«»enod. dotqio menor praça.
DOT ConlrstdÇJo do empresa prra avenluai fomecwnartj da poças a acessãnTi g-ttuinos a ts

dcsanadit a atender os ve/iuios (Automóveis a utOârios. cemvihõfS Srsitjus a mteainte
peastomuto marcas). perisitantosabotamunicCd, bem como da todas as sacrctaiias elundos.
e<*i/omibtofmodorrf*4nc!a.Racijfsos: prff4stDSnaflrçarnamaví8aote.Fiótdamaf43l8Çíá r
Fcderd n^iO.S.'9/O.* o sitosidiaiamEnto o Lei Fedcrd ir ■3.Wb/J3, Lw Federal iv 13.J78/J0,1
Complemeiwr n' 123/98 ttrcruto Fodtvd n* 3.555/09. o ta7daçÁ3 pvrtrrcnlo. CtniídEfBdM
lAofeçü-w p^-XHxes dos nr/endte ii xmos. Inf xnwçinis iiu tuxsnu dai 07:00 as 1109 huras dvs
das utes, ng endaraço supractadOL TaWxia (931 344B-1007. Bmaí kctocacCtcrnsucasso.
pb.govJ». Edíd 'AVrw.bonisucc»saj)ti.gBV.tar. WMWçtciijib.gcicfar,

>' Bom sucesso-Pb 23 do Favoem da 2(121
FRANI3SCD AROU» PERI^ UMZ

/  PTegoelroOnclal
'  F9TACO Pft paraíba

PRB^BTinAUUMCSIAL DE BOM SUCESSO
'  AVISO OE UCITACAO

PREGÃO PRESaCtALN-OOOlItaaai
Tjmo fdljpco qio foro icofesr obó/c* do Progomo Oltid cEtj,p;<fc Aj>3o. icdwda i— -w-

EtnMna ttería da Conterçâri. SfJ- totéoÔQnçcbiB de Aimaida- Bom Su tosta- PB. te 11 ■Mhaat
ria da OJ de Moço de 2921. tutação modtârlada Pra^ (VtesiKioi úb tqiomoiorpreçii. pors
Corxrataçãó de empresa lepeciatsada no ramo d, prestação <Se somços mecânicos tl^os.
fuivlans o socono mecânico para manutenção do múcpniia o veiculas do Profetixo do
Bom Su:«io4^.. contorme aspooficaçíBS constaitedo .Vieol deste édtd. Recursos previst»
nu urçamot vvigaito. Fundantaottlogol Loí FoOoalrr' KLitVtU o subtnítoanrtiile aLd Fadord
0-8.566/83. La Fiutorain'13.ã78i20 La ConiçianettiXiP 123/95 Dooeio Fodsrd n* 2.55S/0Q,
In/ormaçóas no hordio das 0709 as 11 09 horas dta das (itaii, no «ittoraço si«xactato.Ttlttona
f3313446.1097. E--not pre/edura/abdmsitessoiibtgovjí. Edtel wv.ir(h.apbjjmjir.

Bom âKosso - PB 23 do Fevenore da 2021
FRANOSCD AROU» PEREIRA WJM2

PreoMlro Oftotd
ESTADO DA PARAÍBA

PRB^BTURA lajKOPAL 06 BOM SUCESSO
AVISO OEUCnAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N>0001200»
Toma pilldto qio lOT rooSnr (OOvo* do FVngaoda affctd o Eoipo te Afraa. snPmto na Rua

EteMnaMana te Cance-çlj, £H- AntJj&xçslves te AJns-te- BomSucMíi- rè. as 14 99I>oti
te dia 05 do Msrço te 2921. kUaçâo mndakde* PregBo ft oíeBtiíl te tqro fnejiol Nteri. pata
Dontmtsçâo da empresa d} ramo pera fcimKiTiento psic alado d» Fmeus. CGnsrsi» crttitBras P7S
01 dNnfSta vdaifca o mâq/mai de crprladato tePrtf-ourú tAoncpal doBtvn SCiCaiio. Retersas
pr-MStos no orçenwntn «gente. Fuadamentolsaíl Lu FteetM lA 10.529/92 a iubsidanannrité e
Lm Foteral n- Lw FkwN n» 15.37a'20; L-» Cxnttorinnta n* 123M5 Doctofj Fvdrxti n»
3.355/90,. Imcfmsçôa» no hcrárlo da, 07 09 o* 11 00 htfsS te» dai ild* no cAdsoça üqxadtoito.
Telefona (831344ít.iOi)7.&m«i 7e/éi1ura02>imsuçassa4b.gQVj]r.E(lcd mv(vlcetP0.g7v.Cr.

Bem Rn iTtln - P6 23 te Favorera de 2021
PRJNCtSCO AROLOO PERBRA MUNZ

fhxgooiro Ofkiil

ESTADO OA paraíba
PREFBTIRA KUMOPAL OE BOM SUCESSO

AVISO 06 UOTACAO
PREGAO PRESaCtAL N-oooisao»

Toma púUiçT q/e fará taslqar sdCMte te FVegoero Obtid a Eqifp» ás Acne. sartoda na Rua
BetrinaMarlateConceiçAo SN-ARt&oGxiçMveSdeMrRet(to-6snSutrSla-PB.te133ahOTS
ttoda(»d8MBr,3te292l.ltWt4omijrtoí!t3d»F(r»^FT5iencMl (to tipjmenor faço, para
CcrtrstâçSo do empresa para o fomnbnnnto parcdado da maoríaa do s/potlcrte pNa !ií{*í te
necsssdodfts dus (tvosw Setretenas municipas te numtdpo d> Bom SutossilFB. P,ecursos
er»,istos no ofçamimlo «gente. Fundamonto IsgM La Fatesei tA lOJJCKU o subsíasananwWa a
L« F»d*t)i rA 8.ic;5»3. La FedartI n» 13.1172/20. L» Cumphmuntar n» 12VK Owrebi Fnlvrd
n- 3.SÕS/90 a lagistoçdo partínait» can&tdarates as atMraçâac pcxtrxiorat tes tefetKlat normas.
Inrormaçóos no harírto dai 0790 ns 11 00 hora, dot ifet tilel», no enteroço tuprodlate, Trfo-
tone (S3|3448-1007.&meâ prti(ettoniGbumau'.gs«uto.gqvJ)r.£dt!â WMqbomsutess3íit!.30rv.
br. ViWw.tce.pb.govtor.

Bom Sucesso-PB. 2id9Fovorcn)ae2021
FRANOSCD AROU» PSTatA HUNZ

Prtgooiro OficUl

C>aETO CXINTRATACio DeEl»RES*P«R.f ACi3NSTRlJí;çJkJ OEUf-lAFRAÇANO 3TI0
GéNTANA haniRteia te Barra te Sartana camreturso» Foterd e Próprio. FUtOAMENTO LEON.:
Torr^teitoFreçusii*00096CQ29.AO(TAMBfrr3 DrconrniitedeaBitacuçâódoal^qccniratate.
P.tRTESCWÍTRATVtTES PrefefflifOWlrtCipdteBonadaSttriínOC LTiP0310I/2tl20-TofroS
Lunct/uç-jus Leda- EPP- CÍIPJ I4.3i1.1(j5iT90i-23- i- Iteriu- prxrjr#» vpraçjpvc
nusies. ASSINATURA: 15.01 Jíl

ESTADO OA paraíba
PREFBTURA lOiMOPAL DE BARRA DE SANTANA

EXTRATO DE AaUVO
(OejETC! C0NTRATAÇ*(9 CE EMFPESAPARA A DONSTRUÇtó DE/JMAPR A(;AM0 9TT0

SANTANA. Muncbto te Bana da Sartana com recursos F artonl a ftcpno. FUfOAMS ÍTO LEfiAL
Tornada d» FTaÇol n" OOOOS/JOja AOTAMENTü Atuttecr o vobr inicial cjnUCUtio. PARTES
CONTRATANTES Pr^irturB lAjniçpií tto Bane rto Soitano e Cl hP 93101/2920 - Torras Cxis-
ITüCo-rs Lida -EPP- CNPJ 14.313.155«»01.23- 2- AAtwu - u vsLr tiKiN Ou cmbrio casiA ttoa
RJ 158.741.12. ASSINATURA 22.92Jr

ESTADO OAntRAlBA
PREFBTURA KUNOPAL DE BARRA 06 SANIAm

EXTRATO 06 AOniVO
C>B£TC' CüNTRATAÇÍD DE EMPRESA OO RAM-J DA CUtSTRUCJÍO CML PARA A

UjNSTPUCAüDOPREDIO SEDE DAPRErerrURAMUMÜPrt.DeBARPAOe SANTANA LUM
REOJPSOSPROPRIOS.FUNDANBÍTOLESN. TomatedeFyéç-MiPíQWIWCe.-OTAMENTO
Alutli-u u -.liut riiad cunlniuja r.AnTEõ tÇONTTJATANTEã fTeíeikaii Muriitiixí vte Eatiu te
Santanao CtN* 13001/2930-TcrnuCaiBrucoolUda-EPP-CNPJ 14.3l3,1âS7090V2S. 1*
Adtivo - o valor inidai do cortrato passa para RJ SS2.JT1.6?. ASBNATURA 22.92.2i

ESTADO OA PARAÍBA
PREFBTURA M/NOPAL 06 BARRA 06 SANTANA

EXTRATO DE AOrnVO
OEUETD FRESTAi,AODeSEPVl<,OSCOITTÍifJOSEE5PECJAUZ.«OOSEW ASSESSQfllAE

CONSaiOfilA jurídica CONPPBB8D&IOOEMSSAO DE PARECEPES 06 ALTACOMFLEyT-
DAOEE APOiOTE-Mt» AOMUM/DPIO JUNTO A(3 TWBUNAL 06 TONTAS DO ESTAOO-TCE/
PB. rmSJN.AL DE JUST1(;A do estado da par A/BA. E TMaJi.N. £« CONTAS DA UMJto
E AS5ESSQRIA E CüNSiJLTOWA JJRfQCA *S SErítErAa AS MUfíOPAIS. PJNDAseiTo
LEG.AL TiimaríadaPretoSn°9Q0Úi/3a2aA£irAMET5ra DarlanpRUidPdAAarcutçtote(^|rla
Lontraado - .Alualcar o valx (nicid contraMito. PARTES (SJHTRATANTES Prafaiaini Nunicqid te
Bdio de Santana o (rTN-OOriOi/JOTO-FlaXattoPoívaSDaedadelndlvidUddeAdvteafra-CTPJ
34Se0.ib5/9001-3S- 1'A<Jtiv9-ovtlDrmiddd7C3iCTatepizBapgrqRt»}.b0990 eprtnoga
Crffío por mas 12 mtis«. ASSINATURA 05.02.21.

PRB^BTURA MUMOPAL DE BARRA DE SANA ROSA
Aü/SODEUCn-AÇAO

PREGÃO ELETROMCO N* 0000409»
Toma ptiblico q/e (OT laaOtar metia do FUrgoisra CRkiN a Eomp» te Apóe. sedutda na Rua

Maneei d» ScusaLima i19- Cantrs - Bora te Santa Rosa - PB as 96 40 horas da cpa 96
Mflfço te 20.'1. p« mao d» s4e w*iH.compfas>wemen»oMlB(s.gw4*. lõtaçte modotdadB P-
gâo Sotríníco. da típo mjtiorpraçu. paro AüUISIÇfo DE PARADAS 06 ÒNlBUS E RELÓGIOS
EXPOSTÍlRlOS PARA IVCLHOPl ASN A MOBUDADE URBANA DESTE lALMC/RO, Becunos
Çf-iMStut nii orçamenl-j 2021. FundanHtito l«9d Lã F-rftrei n* 19.520/02 e Onrete Wjmclpd
n". 034/2008 a lubsiduramanta a Lar Fedorai ti- 8.666/93. Lei Ctomplvnantar rf 123/96: Dxrata
Fedasi n-10.024/20; alsgislAçiopeilinints. canadoddssascOBraçãetpintimaresdatrefahdte
nafmas.IntormBçóas nohxáriadas0809as 12:<I0horusdóiiJasiiIsis,naaidareçriiupnittada.
Trtafonn (963) 3375.1049. E-mait pmbsrqtvJOngiamattcm. Edtal vrwwjtrjihjjjvto. vcw»
catnprasB3vemamiintaiS.Bovtbr.

Blífo do Sonla Rose - PE. 23 te Foveteío te 202
MSÈ OANB. MARTINS SILVA-

Pregetiro Oficiai

ESTADO DA PARAÍBA
AME SAÚDE - CONS. ffIBL 06 SAÚDE DOS MUN. 00 Ain SERTAO

AVISO DE UCITACAO

T4md púbica que ford raoltTar ortrvés da Pregoeiro OTiflci e Eq/tpe te Apoie sodloda poro 01
cenanwstompxafiBmtintBnaRiiBOdloiiCBvdcanto Jõ, S/N-Cxttro-CeiícãrBs-Fe ssdida
AMASP. as 1043 huras du 4a OJ do Março <H 2021. IciUrçflo motlaWada Pug&j Pres*ítiBl. du
Itoo motior praço, para Ctonlretação da Pattoa JUlfdcs expaciiS-ada na jaettoçãs da toC/iç»
de consultas a avatnis (fivarses destinada as ab«da(tos do AME SAUC6 - CONSÓRao INTERv
MUflClPAL DE SAÚDE DOE M-JUdPIOS DO ALTO SERTAo PA.RAIBAWO tenfoimo termo dr
raferòncía. RecuiSis previst ss 110 erçamonta vrBãit». Fumtonienis losai: Lã Federai n- là.S29í92
e Docrã 4 h«intclpel n" 00313006. In/armaçâai: n o hertoa dal OJ 00 ai 11 :d9 hcves d» das aeis.

md»eçosupr8ciiado.TãofonB Í9ti3) 45114814.
Caficaxas - F>Et 2 3 de Favateto te .'(L* I

KEOA CraSTWA OmREIA 06 SOUSA UOnSRA
PNsealniOflciii

B1AD00A paraíba
AME SAÚDE • OQNSL nTB*. DE SAÜOE DOS MUN. 00 ALTO GERTAo

AVISO 06 LtCTTACAO

T4ma púfatco que tara reNcer arsvél da Pregoeia Obatâ e Eqjif» de Apoie tedkida para os
cwaniís himp xcnama*e no Rua Odiun Cavbicaiqe 63, SN - C«ilr j- Cetecncas - FB sad» te
AMAsP. as 10 09 harat te <>a OJ da Warça d» 2021. kitaçte mottoWacto Frsflte Piatmcial. do
tips menoi praço. para Contratsvte di Petioa Jundca espcdafcado na prattoçio da »<a-riç4a
te unsultas o wemes dwarsos na eicaosidâte te cardtoixila. tesimada 4s aãvidadss da amE
SAÚDE - CONSÓRCJO INTERMUfjaPAL DE SAljOE D(3G WLPqClPIDS DO ALTÚ SERTAo
PARNBA/W conformo tarmj te referância. Recursos prwrstos na orçammta vrganta. Funtenvu
legoi Ld Federei n» 19520/02 e Docrão Municipal n- 000/2006. IrTcrmaçoeS ne horCnc das Dtc 00
- '■ 30 horas djs tios úteis, n j andersçí SKXBcAote.Telsfxte çOttJl 353141414.

Ca(a?ata£ .re 23 da FeveteVo da 2021

nprtgaairtmdM

Impresso por convidado em 13/02/2025 08:05. Validação: DF44.A8F8.2B05.196B.E0EC.C056.2DBF.B9AB. 
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